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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO 

CORVO, REALIZADA DIA 10 DE JANEIRO DE 2014  

 

Aos dez dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e catorze, na vila de Miranda do 

Corvo, pelas nove horas e trinta minutos, no edifício dos Paços do Município de Miranda do 

Corvo, reuniu a Câmara Municipal de Miranda do Corvo. -----------------------------------------------  

Estavam presentes, o Presidente António Miguel Costa Baptista e os Vereadores Ana 

Maria Santos Marreco e Rosa de Gouveia, Sérgio Luís Rodrigues Sêco, Miguel António Bastos 

Brandão, Célia Maria da Conceição Mateus, Rui António Fernandes Dias Reis Godinho e José 

Miguel Ramos Ferreira. ----------------------------------------------------------------------------------------  

Presente o Saldo do Resumo Diário do dia anterior um milhão, duzentos e noventa 

mil, duzentos e dez euros e setenta cêntimos; -----------------------------------------------------------  

Operações Orçamentais: novecentos e dezasseis mil, quatrocentos e vinte e dois 

euros e quarenta e um cêntimos; ----------------------------------------------------------------------------  

Operações de Tesouraria: trezentos e setenta e três mil, setecentos e oitenta e oito 

euros e vinte e nove cêntimos. -------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

O Presidente da Câmara António Miguel Costa Baptista, deu início à sessão, 

começando por cumprimentar todos os presentes. ------------------------------------------------------  

Seguidamente colocou à aprovação o texto da ata de seis de dezembro, que foi 

previamente distribuída por todos os membros do Executivo. -----------------------------------------  

O Vereador Sérgio Sêco solicitou o uso da palavra, tendo cumprimentado os presentes 

e referido o seguinte: “Relativamente à ata, estive a fazer a correção e corrigi de certa forma 

alguns lapsos de português e também alguns enquadramentos. No entanto há aqui algo que 

queria chamar a atenção e também de certa forma, ficar em ata. Numa intervenção dessa 

sessão de câmara. O senhor Jaime Quatorze, não está totalmente transcrita, no que foi 

referido pelo munícipe nessa sessão de câmara. Muito, do que é referido por mim na ata, não 

se encaixa com aquilo que está transcrito. Eu estive a falar com a funcionária, relativamente 

a isso e o que foi dito, é que não se percebia muito bem o que o senhor dizia e que não 

conseguiu transcreve tudo o que o mesmo referia. No entanto só queria que ficasse em ata o 

seguinte: que o cidadão também referiu outros assuntos, que não foram transcritos para a 

ata, e que de certo modo, por aquilo que eu referi e aquilo que eu defendi, porque também 
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de certa forma foi colocada em causa a minha honra e de certo modo fica transcrito a minha 

parte da ata faltando a restante intervenção do munícipe. --------------------------------------------     

O Senhor Presidente, referiu: “Uma vez que existem alterações a fazer, solicitadas 

pelo Vereador Sérgio Sêco referiu, a ata de 6 de dezembro, voltará à próxima reunião para 

aprovação. Deixo uma sugestão, sobre essas intervenções. Por vezes as pessoas não estão 

habituadas ao registo, afastam o micro, por vezes até o desligam inadvertidamente e não há 

registo das intervenções, pelo que se não forem retiradas algumas notas sobre o conteúdo das 

intervenções das pessoas do público acaba por efetivamente, não existir uma articulação com 

o registado. Vota à próxima reunião, vamos tentar corrigir essa parte que o Vereador Sérgio 

Sêco, referiu.”. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

Posto isto e com a presença da Chefe de Divisão da Unidade Orgânica Administrativa e 

Financeira, Dr.ª Marilene Rodrigues, procedeu-se ao período antes da Ordem do Dia e 

seguidamente à apreciação dos assuntos constantes da agenda de trabalhos antecipadamente 

entregue a todos os membros, documento que aqui se dá como transcrito e fica arquivado no 

dossier anexo ao livro de atas. -------------------------------------------------------------------------------  

Seguiu-se o PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA:-------------------------------------------------  

O Senhor Presidente, questionou os senhores vereadores, se tinham algo a referir, 

neste período, tendo o vereador José Miguel Ferreira, solicitado o uso da palavra, tendo 

começado por cumprimentar todos os presente e referido o seguinte: ------------------------------  

“Senhor Presidente, tinha aqui, dois temas. O primeiro tema, tinha a ver mais com 

uma questão de funcionamento da autarquia. Quando recebemos a agenda para esta reunião, 

reparámos que faltava um documento nas informações para conhecimento. Eu nem percebi 

bem o sentido, está relacionada com uma antecipação de fundos, mas também está uma 

proposta para além da informação para conhecimento. Faltava o documento relativa a essa 

antecipação de fundos das informações para conhecimento. Como me deparei com isso, 

tentei entrar em contacto com o Senhor Presidente, mas estava cá em baixo, a realizar-se 

uma sessão solene e ele não estava e então fui falar com o seu Chefe de Gabinete para que 

me pudesse localizar o documento e o mesmo me fosse entregue. O seu Chefe de Gabinete 

disse-me que não fazia ideia do que seria e que não sabia onde é que estava. O que eu queria 

perguntar ao Senhor Presidente, é que quando não está ou quando não pode por alguma razão 

com quem é que se tem que falar para resolvermos este tipo de situações? Porque eu pensei 

que fosse o Chefe de Gabinete, mas acredito que seja outra pessoa, gostaria de saber, porque 

dava jeito na altura e visto que o Senhor Presidente, estava em funções, não poderia estar a 
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interromper, como é lógico, para saber do documento. Em segundo lugar e outro tema, 

gostaria de saber, qual é o ponto de situação, do concurso do bar da casa das artes, que 

relembro que foi a concurso a alguns meses atrás, mas depois verificaram-se alguns 

problemas e ficou de ir a concurso novamente e ainda não foi. Gostaria de saber qual é que 

era o ponto de situação disso, bem como qual é o ponto de situação do museu, situado 

também na casa das artes e do centro de multimédia também na casa das artes? Era só. Muito 

obrigado.”. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Seguidamente o Senhor Presidente, passou a palavra, à Vereadora Célia Mateus, que 

cumprimentou todos os presente e referiu o seguinte: --------------------------------------------------    

“Gostaria só de questionar o Senhor Presidente da seguinte situação que me parece 

importante, em outros anos, relativamente às podas feitas nas árvores envolventes aqui em 

toda a sede, foi, e eu também concordo, foram feitas podas, um pouco menos gravosas, 

parece-nos que este ano foram feitas podas muito radicais que em nada ajudam ou 

beneficiam as árvores, no sentido das suas doenças ou até pragas que possam vir a afetá-las. 

Não sei se estes trabalhos estão a ser acompanhados ou não por técnica florestal, acredito 

que não, de qualquer das formas, gostaria de saber se estas teriam sido feitas com algum 

consentimento nessa ordem. Porque acho que realmente foram feitas podas muito severas nas 

árvores aqui envolventes. Obrigado.”. ---------------------------------------------------------------------  

Seguidamente o Senhor Presidente, deu a palavra ao Vereador Sérgio Sêco, que 

referiu o seguinte: “Tenho aqui quatro assuntos, o primeiro deles, tem a ver com uma placa 

do lançamento da primeira pedra que foi colocada no Jardim da Paz. Na altura ela ficou 

degradada. Na altura fez-se uma nova placa para ser novamente colocada, substituindo-a 

dado que a tinta estava a sair. No entanto, a mesma, ainda não foi recolocada no lugar, 

sabendo nós que ela já está no estaleiro há já várias semanas. No entanto, solicitava ao 

Senhor Presidente, dado que também tem a ver com um poema de Nelson Mandela, era 

importante que ficasse colocado. Como segundo, tenho também uma queixa de munícipes de 

Cadaixo, que me foi referida ontem, relativamente a um muro que caiu para a estrada e para 

uma zona de caixotes do lixo, em frente à casa do senhor Armando Cravo, também gostaria 

que os serviços do estaleiro procedessem à remoção das terras e do muro e vissem qual era a 

melhor solução para este assunto, dado que os próprios veículos têm que se desviar do 

mesmo. Terceiro, há cerca de um mês, solicitei ao Senhor Presidente para que nos fossem 

remetidas todas as atas definitivas e já aprovadas. Até ao momento ainda não enviado, 

solicitava mais uma vez ao Senhor Presidente, que enveredasse todos os esforços para que 
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todas, as atas, até aqui aprovadas, nos fossem remetidas, isto é com a sua aprovação 

definitiva. Ponto quatro também gostaria de fazer uma pergunta, dado que não me apercebi, 

ou posso ter-me passado. Nós, anteriormente, costumávamos fazer no Natal, sessões de 

cinema para as crianças do pré-escolar e do 1.º ciclo e julgo que este ano, não foi feito. Não 

traria grandes custos e só gostaria de perguntar ao Senhor Presidente, se houve algum motivo 

em especial para não se ter realizado esta sessão de cinema para as nossas crianças?”. ---------    

Se seguida, o Senhor Presidente, passou a responder às questões colocadas: “Em 

relação às questões que foram formuladas, nomeadamente, pelo Senhor Vereador, entendo 

que esse documento a que se refere, nas informações para conhecimento, elaborado com a 

Dr.ª Paula Pequito, é um documento que surgiu muito em cima, porque foi um cálculo muito 

exigente, tecnicamente muito exigente. A Dr.ª Paula Pequito conseguiu tê-lo a tempo ainda 

para ser presente nas informações para a sessão e também para poder ser feita a antecipação 

de fundos que é habitual. É um documento técnico, que entendo que poderia ter questionado 

a Dr.ª Marilene que é a Chefe de Divisão, ela ter-lhe-ia certamente dito onde estava o 

documento ou bastaria a cópia. Vamos tentar corrigir essas situações que já no mandato 

anterior existiam, tenham alguma compreensão, porque tem a ver com os prazos legais, dos 

fundos disponíveis. Quando alguns dos senhores vereadores, tiverem alguma dúvida deste 

género, poderá falar com a senhora Chefe de Divisão, ou com a sua substituta, porque 

facilmente localizam o documento, caso ele ainda não esteja na documentação. ----------------   

Em relação ao ponto em que se encontra o concurso da cafetaria da casa das artes e 

depois também a situação do museu e do centro multimédia, julgo que a senhora Vice-

Presidente, poderá, visto que é o seu pelouro, embora, também esteja por dentro, mas a 

senhora Vice-Presidente, poderá esclarecer estas três questões, em relação ao bar, ao museu 

e ao centro multimédia.” -------------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente, cumprimentou todos os presentes. Seguidamente referiu o 

seguinte: “Relativamente ao bar da casa das artes, houve um primeiro concurso, que ficou 

deserto, depois foi aprovado, novamente, e não avançou, em novembro, por falta de fundos 

disponíveis. Em dezembro, existiram efetivamente, fundos disponíveis, mas como era muito 

pequenos tivemos que ter prioridades e neste momento, possivelmente estaremos em 

condições de arrancar novamente com o processo. Entretanto pedimos aos Bombeiros 

Voluntários de Miranda do Corvo, para assumirem o bar da casa das artes, para colmatar esta 

falta, porque é realmente uma falta que nós consideramos muito importante e não tem 

corrido muito bem, mas estamos empenhados na resolução desse problema. Também 
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relativamente ao núcleo museológico, está tudo a andar, estamos à espera das peças, que 

como sabem, têm que vir do Porto. Estamos a trabalhar, nisso nomeadamente, a Dr.ª 

Margarida, a Arq.ª Ana e a D. Alda Gonçalves. Relativamente ao centro multimédia, está 

também a avançar, na medida em que nos é possível. Nós não podemos fazer tudo de uma só 

vez, mas estamos bastante atentas e vai avançar, seguramente com todas essas necessidades 

e que na verdade fazem parte daquele núcleo que é a casa das artes. Estamos atentos a 

isso.”. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente, agradeceu à Senhora Vice-Presidente, e retomou as questões 

que foram colocadas pela senhora Vereadora Célia Mateus, referindo o seguinte: “Em relação 

à poda das árvores, aqui na zona da vila, se bem que existem muitas árvores, em espaço 

público, noutras freguesias, que terão de ser podadas, tem existido uma grande vontade 

deste executivo, em corrigir alguns aspetos relativamente a este assunto. Nos últimos anos, a 

poda das árvores não era feita com a frequência devida, talvez de forma, como disse, menos 

gravosa. Se a poda que está, agora a ser realizada é radical como diz, eu não lhe digo que 

concordo ou discordo, eu vou tal como disse na Assembleia Municipal, que lá esta questão 

também foi colocada, vou solicitar a informação aos serviços sobre a matéria e comprometo-

me a fazer esse esclarecimento da parte dos nossos serviços. -----------------------------------------  

A questão levantada pelo senhor Vereador Sérgio Sêco, em relação, à situação da 

placa, da primeira pedra, do jardim da paz, desconhecia essa situação. Vamos verificar. A 

situação de Cadaixo, já tive conhecimento da situação, pelo Senhor Presidente da Junta. 

Iremos avaliá-la, vamos pedir aos serviços técnicos, para avaliar a situação, de modo a que, 

possa ser corrigida o mais depressa possível.--------------------------------------------------------------    

Em relação às atas, aprovadas em definitivo, também ainda não são muitas, é certo, 

mas também no mandato anterior, eu as solicitava e por vezes era de ano a ano, mas vamos 

ver, tentar que elas sejam enviadas, porque eu concordo com o que é solicitado. É lógico e de 

bom senso que as atas, depois de aprovadas em definitivo sejam enviadas a todos os 

elementos deste executivo, pelo que solicitava à Dr.ª Marilene, que assim que as atas estejam 

em definitivo, aprovadas que sejam remetidas, via correio eletrónico, para todos os 

elementos do executivo para arquivo. Em relação ao cinema, para as crianças, embora 

certamente a Senhora Vice-Presidente, possa prestar algum esclarecimento, sobre este 

assunto, entendo que, tal como afirmei anteriormente, que embora o custo, que o senhor 

vereador se refere, não seja muito significativo, entendo que, uma vez que tenha existido, 

uma colaboração muito, significativa, da parte da câmara na construção daquele 
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equipamento, que sim senhora, se deverá equacionar a hipótese de ter algumas sessões de 

cinema para as crianças, deveria ser protocolado com a instituição que é proprietária do 

cinema, mas de forma gratuita, como contrapartida para a câmara, porque a Câmara ali 

investiu muito dinheiro, subsidiando a construção e bem recentemente a modernização e 

transformação que foi necessária fazer para o cinema digital.”. --------------------------------------     

A Senhora Vice-Presidente, Ana Gouveia, acrescentou o seguinte: “Em relação a esse 

assunto, eu não percebi bem o contexto da questão, mas agora no natal, equacionamos na 

verdade essa hipótese, mas surgiu outra proposta, que consideramos original, não sei se era 

costume, exibirem-se filmes nesta altura, equacionou-se até essa hipótese, fazê-lo na casa 

das artes, nós temos respondido e vamos responder certamente positivamente quando nos 

forem colocadas essas questões. Há muitas escolas, que costumam pedir e eu sei isto, quando 

estava do outro lado, até como professora, e quando elas surgirem, serão certamente, 

equacionadas e será certamente exigido e entraremos em contacto, com o proprietário, do 

cinema para visualizar lá, para já não tenho tido solicitações nenhumas.”. ------------------------  

O Senhor Presidente, referiu o seguinte: “Uma vez que o tempo, que é previsto para o 

período antes da ordem do dia ainda não foi ultrapassado, abriria uma segunda ronda de 

inscrições”. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente, deu a palavra, ao Vereador Sérgio Sêco, que referiu o seguinte: 

“Senhor Presidente, eu só queria esclarecer esta situação do cinema, porque, o protocolo já 

existe, e nós temos no protoloco vários dias gratuitos, para poder ocupar com as atividades da 

própria Câmara Municipal. Portanto, o protocolo está feito, os dias estão colocados, os gastos 

não são praticamente nenhuns, só se for do gasóleo para ir buscar as crianças à escola e levá-

los ao cinema. Também referir à senhora Vice-Presidente, que o cinema não é a casa das 

artes. Na casa das artes não existe uma máquina de projeção de filme, e pode sim existir um 

DVD, aquilo que existe, no cinema é outra tecnologia. Tecnologia muito mais avançada, nesse 

âmbito, do que a casa das artes e no âmbito de colocar o filme na casa das artes, por DVD é 

evidente, que leva muito mais crianças e poderia fazer-se menos sessões. Mas tendo outra 

infraestrutura que tem, características para passar filmes muito melhor, julgo que seria 

sempre de aproveitar. No entanto fica aqui este alerta, provavelmente e acredito que não se 

recordem do protocolo, mas se temos essas cedências gratuitas, porque está protocolizado, 

devemos aproveitá-las.”. -------------------------------------------------------------------------------------  

Seguidamente usou da palavra, o Vereador José Miguel, que referiu o seguinte: “Em 

primeiro lugar e estou certo que ninguém saberá isso de cor, mas gostaria que depois ou o 
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Senhor Presidente, ou neste caso a Senhora Vice-Presidente, nos fizesse chegar, um relatório 

com o número de utilizadores, ou o número de visitantes, que obteve a casa das artes desde o 

dia da abertura até ao dia 31 de dezembro. Por outro lado, e relativamente a uma coisa que 

aqui foi dita, em relação às atas e registo com agrado que se tentará corrigir a situação, mas 

gostaria de salientar que não nos podemos estar sempre a desculpar com o passado, porque 

se o Senhor Presidente criticava o passado, é normal que agora que está na Câmara faça 

diferente. Se não, não percebo porque é que criticava o passado se era para fazer a mesma 

coisa. Mas registo com agrado que tentará corrigir a situação. Muito obrigado.” ------------------  

Seguiu-se a apreciação dos assuntos constantes na agenda, documento que aqui se dá 

como transcrito e fica arquivado no dossier anexo ao livro de atas.  ---------------------------------  

CORRESPONDÊNCIA --------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente, passou a palavra à Senhora Vice-Presidente. -------------------------  

Do Grupo Desportivo dos Moinhos, a solicitar a atribuição de um subsídio mensal 

conjunto, destinado exclusivamente ao pagamento da eletricidade que é consumida por 

todas as coletividades existentes nos Moinhos. Presente informação da Comissão Técnica 

de Análise, Carlos Rafael Pereira, Alda Gonçalves e Paula Pequito. -------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente, referiu o seguinte: “Este pedido, vem à sessão como 

exemplo, dos vários apoios que são pedidos, e das dificuldades que as coletividades 

atravessam. Tal como é referido na informação, do Prof. Rafael, pode ser atribuído 

realmente, apoios pontuais, para a coletividade, desde que esta justifique a sua necessidade 

e desde que haja na verdade, coletividades que justifiquem estes apoios pontuais. Atendendo 

a que não é caso único, e que há várias, coletividades a pedirem o pagamento da 

eletricidade, atendendo a que o regulamento, existente tem muitas lacunas que precisam de 

ser corrigidas, proponho a revisão do mesmo, incluindo nessa revisão, o apoio para as 

coletividades com instalações próprias, que quer queiramos, quer não, tem muito mais 

despesas que as coletividades que usam as instalações camarárias. Portanto com vista à 

revisão ao Regulamento, peço para que a Coligação Miranda não Pode Parar, indique um 

Vereador para fazer parte dessa equipa de trabalho, e neste momento, informar o requerente 

da decisão e que de momento não há fundamento legal para a atribuição do subsídio, para 

pagamento da eletricidade”. ---------------------------------------------------------------------------------     

O Vereador Dr. Sérgio Seco, solicitou o uso da palavra, tendo referido o seguinte: 

“Relativamente a este assunto, tenho a referir que estaremos sempre disponíveis para a 

alteração do referido documento e analisarmos o documento, neste caso disponibilizar a 
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minha pessoa para fazer parte dessa comissão e nos meus impedimentos ou faltas, serei 

substituído pela Vereadora Célia Mateus ou o senhor vereador José Miguel.------------------------   

A Câmara tomou conhecimento e deliberou de acordo com as propostas. -----------------   

Da empresa "Construções A. Martins Rodrigues, Ld.ª", a emitir informação 

relativamente à reclamação de Natália Maria dos Santos Rodrigues. ------------------------------    

O Senhor Presidente, referiu o seguinte: “Basicamente a empresa veio informar-nos 

que deu seguimento à reclamação, apresentada pela senhora Natália Maria dos Santos 

Rodrigues, em relação a um acidente que ocorreu numas obras que já comunicou à 

seguradora da empresa.”. ------------------------------------------------------------------------------------    

A Vice-Presidente, solicitou o uso da palavra, tendo referido o seguinte: “Senhor 

Presidente há uma informação minha adicional, informando que a seguradora da empresa, já 

comunicou à D. Natália a intenção de pagar, todas as despesas.” ------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade informar a munícipe de acordo com a 

informação técnica e informação adicional da Senhora Vice-Presidente, no sentido de que a 

empresa irá proceder ao pagamento dos prejuízos causados na sua viatura. -----------------------   

O Vereador Rui Godinho, solicitou o uso da palavra, tendo cumprimentado todos os 

presentes e nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, comunicou o seu impedimento no processo seguinte, por motivo de fazer 

parte da Direção Associação Abútrica. ----------------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------------------------   

Seguidamente o Senhor Presidente, passou a palavra à Senhora Vice-Presidente, para 

prosseguir com os trabalhos. ---------------------------------------------------------------------------------  

Da Associação Abútrica, a solicitar apoio para a realização da prova intitulada "IV 

Trilhos dos Abutres", a realizar dias 23, 25 e 26 de janeiro de 2014. Tem junto 

informação do Técnico, Nuno Caetano, do seguinte teor: -------------------------------------------  

“Vem a Associação Abútrica solicitar adaptação da infraestrutura predial existente no 

Pavilhão para satisfação da necessidade pontual (dia 25.01.2014) de água quente para banhos 

dos participantes na prova desportiva supramencionada. ----------------------------------------------  

Após análise das características dos equipamentos e rede predial existente 

atualmente no pavilhão gimnodesportivo é possível adiantar que a satisfação do pedido 

remetido pela Associação Abútrica não é possível sem intervenção muito considerável 
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(substituição de tubagem predial, torneiras e dispositivos acessórios), com os correspondentes 

custos associados. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

No entanto a substituição das torneiras misturadoras existentes por fluxómetros e a 

instalação de torneira misturadora termostática à saída do depósito de água quente, será 

bastante proveitosa para economia de água, eletricidade e gás, não só para a data em causa 

como também para a utilização contínua a que o imóvel está sujeito. ------------------------------  

Atendendo ao elevado número de atletas inscritos, e uma vez que se tratará de uma 

ocorrência singular de periodicidade anual, proponho a sua distribuição pelos seguintes 

imóveis: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Pavilhão Municipal; ---------------------------------------------------------------------------------  

- Campo de futebol (zona industrial); -------------------------------------------------------------  

- Piscinas Municipais; ---------------------------------------------------------------------------------  

- Balneários da Piscina da Quinta da Paiva.  -----------------------------------------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

05.12.2013 ---------------------------------------------------------------------------------------------  

O Técnico, Nuno Caetano (a).”.  -------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente, referiu o seguinte: “Tal como consta na informação 

técnica e dada a impossibilidade de realizar as obras pretendidas, a Associação Abútrica, deve 

ser informada sobre todos os locais disponíveis de acordo, com a informação do Eng.º Nuno 

Caetano, e se continuar interessada na sua ocupação deverá manifestar esse interesse à 

Câmara Municipal para que a Câmara Municipal esteja alertada para colocar nesses dias 

funcionários ao serviço do evento”. -------------------------------------------------------------------------    

Os restantes membros deliberaram por unanimidade, aprovar o apoio à realização do 

evento, de acordo com a informação técnica. ------------------------------------------------------------   

Do Agrupamento de Escolas de Miranda do Corvo, a solicitar a cedência da piscina 

para a realização do I e II Encontro de Natação do Desporto Escolar, a realizar dias 15 de 

janeiro e 12 de março de 2014. Tem junto informação do Técnico Superior, Carlos Rafael 

Rodrigues Pereira, do seguinte teor: ----------------------------------------------------------------------  

“No seguimento do email em anexo com os registos n.º 18389, referente ao assunto 

em epigrafe, cumpre-me informar V. Exa. do seguinte: ------------------------------------------------  

O pedido da piscina destina-se à organização de provas do desporto escolar; ------------  

A piscina nos dias 15 de janeiro e 12 de março nos horários solicitados, está livre e é 

possível a sua cedência, dado que apesar de alguns períodos colidirem com outras atividades, 
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nomeadamente do clube náutico, é possível conciliar. Previamente já contatei o clube 

náutico para coordenar e conciliar horários, estando tudo acertado, caso exista autorização 

superior para a cedência; -------------------------------------------------------------------------------------  

Considerando o regulamento de taxas, o pedido da piscina tem enquadramento no 

ponto 6 do quadro XXIV do artigo 60.º, ou seja, remete para protocolo. Este protocolo existe, 

mas desconheço se já foi assinado, pelo que deverá este processo ser remetido à UOAF, quer 

para verificar da assinatura do protocolo, quer para posteriormente faturar, caso exista 

autorização superior para a cedência. ----------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto sou da opinião que a Câmara deve colaborar com o Agrupamento, na 

organização deste dois eventos, devendo proceder à comunicação da decisão com a maior 

brevidade possível, por forma ao Agrupamento articular dom o desporto escolar a organização 

dos eventos. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

À consideração superior. ------------------------------------------------------------------------         

Miranda do Corvo, 12 de dezembro de 2013 -----------------------------------------------------  

O Técnico Superior, Carlos Rafael Rodrigues Pereira, Prof. (a).”. ---------------------------  

A Senhora Vice-Presidente, Ana Gouveia, informou o seguinte: “Aqui propõe-se que o 

desporto escolar do Agrupamento, utilize a piscina municipal para as provas solicitadas, 

mesmo que o protocolo ainda não se encontre assinado. No entanto, este protocolo deverá 

ser assinado rapidamente e com efeitos retroativos ao início do ano escolar.” --------------------    

A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade ceder a piscina para a 

realização das provas no âmbito do desporto escolar, para os dias15 de janeiro e 12 de março 

de 2014.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Retomou o seguimento dos trabalhos o Senhor Presidente. ----------------------------------  

Da Junta de Freguesia de Miranda do Corvo, a solicitar a limpeza da linha de água 

que atravessa a quinta do senhor Garcês. Tem junto informação da Técnica de 

Planeamento Regional e Urbano, Fátima Ferreira. ----------------------------------------------------  

Documento que aqui se dá como transcrito, ficando arquivado no dossier anexo ao 

livro de atas. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Foi elaborada uma informação Técnica de Planeamento Regional e Urbano, Fátima 

Ferreira, que está aqui presente em sessão e que está aqui em síntese e acaba por referir, 

que a responsabilidade da limpeza desta linha de água, porque se situa em zona urbana é da 

responsabilidade do município, esta conclusão, também é corroborada pelo Senhor Chefe de 

Divisão da Unidade de Urbanismo, Obras e Ambiente e que vai no sentido de propor que a 
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linha de água seja limpa pelos nossos serviços. Proponho que esta câmara delibere, no sentido 

de darmos orientação, aos serviços do estaleiro, à Senhora Engenheira Isabel Ferreira, para 

que proceda à limpeza, da linha de água.”. ---------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade proceder de acordo com a informação técnica, 

devendo ser dado conhecimento à Junta de Freguesia de Miranda do Corvo. -----------------------   

Da Junta de Freguesia de Miranda do Corvo, a solicitar a retificação do pavimento 

sito em Tábuas Cimeiras. ------------------------------------------------------------------------------------  

Intervenção do Presidente com proposta: “Carece, primeiro de uma informação 

técnica para confirmar, pelo que proponho que seja remetido à Divisão de Obras e Ambiente, 

para consultar o processo sobre o licenciamento em causa da referida moradia, para avaliar a 

situação e também mesmo em termos técnicos, para ver se então podemos ou não proceder à 

pavimentação que é solicitada. Se for possível, que devemos fazer pelo aspeto pelas imagens 

que são disponibilizadas no processo e entendo que se for possível, a câmara deverá, 

proceder à pavimentação. Todavia entendo que devemos aguardar pela informação técnica, 

para deliberar. Portanto eu proponho, que se proceda dessa forma. Que se obtenha, parecer 

da Divisão de Obras e Ambiente e que volte à sessão para deliberar.”. -----------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade proceder de acordo com proposta do Senhor 

Presidente, devendo o processo ser remetido à Divisão de Obras e Ambiente e que volte à 

sessão para deliberar, devendo ser dado conhecimento à Junta de Freguesia de Miranda do 

Corvo.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Da Junta de Freguesia de Miranda do Corvo, a solicitar intervenção urgente na 

condução das águas pluviais no Carapinhal. -------------------------------------------------------------  

Intervenção do Presidente com proposta: “Proponho que se solicite e com alguma 

brevidade, porque surgem algumas situações de inundações nesta zona, e existem ali umas 

moradias, que os serviços técnicos da Divisão de Urbanismo, Obras e Urbanismo, que visitem o 

local e que proponham uma solução técnica, que terá como é óbvio ser executada pelos 

nossos serviços, uma vez que estamos em espaço público municipal.”. -----------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade proceder de acordo com proposta do Senhor 

Presidente, devendo o processo ser remetido à Divisão de Obras e Ambiente e que volte à 

sessão para deliberar, devendo ser dado conhecimento à Junta de Freguesia de Miranda do 

Corvo.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Da Junta de Freguesia de Miranda do Corvo, a solicitar a cedência de manilhas e 

material para proceder à reparação de valeta, na Rua da Senhora da Boa Viagem, Vendas 
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da Serra, bem como o prolongamento do ramal de iluminação com mais um poste e uma 

iluminária. Tem junto informação do Técnico, Nuno Caetano. -------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade proceder nos termos da informação técnica, 

enviando ofício à EDP – Distribuição, solicitando o prolongamento de iluminação pública, no 

local, devendo ser dado conhecimento à Junta de Freguesia de Miranda do Corvo.  --------------  

OBRAS PARTICULARES ----------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente, passou a palavra, ao Vereador Miguel Brandão, por ser detentor 

do pelouro das obras. ------------------------------------------------------------------------------------------  

O vereador agradeceu a palavra, tendo cumprimentado todos os presentes. -------------  

Obras executadas sem alvará de licença de obras: Camilo Lopes Mateus Fernandes 

- residente em Tábuas. Tem junto informação da Área Financeira, Património e 

Aprovisionamento, a informar no seguimento da deliberação camarária de 24.01.2013, da 

existência de dotação orçamental disponível para realização da demolição. -------------------  

De acordo com a informação da existência de dotação orçamental disponível, e no 

seguimento da deliberação camarária de 24.01.2013, a Câmara deliberou por unanimidade, 

proceder à posse administrativa para a execução coerciva da demolição das obras, nos termos 

do previsto nos artigos 91.º, 107.º e 108.º do RJUE na redação atual, devendo os trabalhos 

serem realizados por administração direta. ---------------------------------------------------------------  

Mais deliberou enviar o processo à Divisão de Obras, Urbanismo e Ambiente, para dar 

seguimento ao respetivo processo. --------------------------------------------------------------------------  

Requerimento n.º 12527/2013, de José Manuel Cravo Gaspar, residente em Cortes 

- Semide, Miranda do Corvo, a solicitar a prorrogação do prazo por 6 meses, para 

apresentação de elementos solicitados, referente ao processo de contraordenação n.º 

35/2013. Tem junto informação técnica. ----------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um prazo máximo de 30 dias para 

entrega de elementos, de acordo com o parecer técnico e despacho do Dirigente da Unidade 

Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente. ---------------------------------------------------------------  

Travessia em Estrada Pública: requerimento n.º 18040/2013, da firma "Vilagira - 

Construção Civil e Compra e Venda de Propriedades, S.A.", a requerer autorização para 

proceder ao condicionamento do trânsito, na Rua Estrada das Meãs, para execução de 

uma travessia com cabo elétrico, para as obras de urbanização do loteamento na Quinta 

de São Pedro. Tem junto informação dos Serviços Técnicos. ---------------------------------------  
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A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, devendo serem salvaguardadas 

as condições referidas na informação técnica e despacho do Dirigente da Unidade Orgânica de 

Urbanismo, Obras e Ambiente. -------------------------------------------------------------------------------  

Demolição de construções sem alvará de licença no Casal Pequeno: José Manuel 

Pereira de Oliveira, Diamantino Rodrigues de Paiva e "Contraforma, Ld.ª". Tem junto 

parecer do Dirigente da Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente. ------------------  

Pelo Chefe de Divisão de Urbanismo, Obras e Ambiente, foi emitido o seguinte 

parecer: “Na reunião da Câmara Municipal de 19 de julho de 2012 foram presentes 

informações dos Srs. Eng.º Pedro Paiva e Dr.ª Marilene Rodrigues, elaboradas na sequência 

duma queixa do Sr. Manuel Rosa dos Santos, identificando três construções, um depósito de 

sucata e um depósito de materiais sem os respectivos alvarás de licença e não passiveis de 

licenciamento, de acordo com essas informações. -------------------------------------------------------  

Para todas estas situações já tinham sido elaborados os respectivos autos de notícia 

pelo fiscal, Sr. Ricardo Gameiro, e foram já instruídos os respectivos processos de 

contraordenação. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

De acordo com os referidos autos os infratores são os munícipes Diamantino Rodrigues 

de Paiva (construção de um anexo AN83/2012, construção de um armazém/anexo AN84/2012 

e depósito de sucata AN88/2012) e José Manuel Pereira de Oliveira (garagem AN90/2012) e a 

empresa Contraforma Lda (construção de estaleiro AN85/2012 e depósito de materiais 

AN86/2012). -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Nessa reunião foi sobre o assunto deliberado dar um prazo de 15 dias aos proprietários 

para procederem à cessação de utilização das edificações e procederem à remoção dos 

materiais e sucatas, bem como dar igualmente um prazo de 15 dias para se pronunciarem 

sobre a intenção de demolição das obras ilegais. --------------------------------------------------------  

Desta  deliberação não constou qualquer prazo para os munícipes procederem, eles 

próprios, à demolição das obras ilegais.--------------------------------------------------------------------  

A CM oficiou aos munícipes dando conta do deliberado em 31 de Agosto de 2013, não 

tendo o Sr. José Manuel Pereira de Oliveira recebido a notificação e nenhum deles se tendo 

pronunciado.-----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Por despacho de 15.10.2012 do Sr. Vice-Presidente à data, foram os munícipes 

notificados para procederem à demolição e/ou retirada de materiais e sucatas no prazo de 30 

dias.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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O Sr. José Manuel Pereira de Oliveira voltou a não receber a notificação, pelo que foi 

a mesma solicitada à GNR que não o conseguiu notificar e informou a CM que o mesmo se 

encontrava a viver em França e em local desconhecido. -----------------------------------------------  

Os munícipes, de acordo com informação constante no processo não repuseram a 

legalidade urbanística, tal como lhes tinha sido imposto pela autarquia. ---------------------------  

Voltou o presente processo a ser presente na reunião da CM de 14 de fevereiro de 

2013, tendo sido deliberado “proceder à posse administrativa a fim de proceder à execução 

coerciva das obras de demolição”. --------------------------------------------------------------------------  

Certamente por lapso dos serviços administrativos aquando do agendamento e 

elaboração da ata desta reunião o assunto ficou apenas registado na mesma como “Ausência 

de reposição da legalidade urbanística: Diamantino Rodrigues de Paiva – Casal Pequeno – 

Miranda do Corvo” e apesar de na informação transcrita serem referidos “proprietários” a 

deliberação apenas refere “dono da obra”. ---------------------------------------------------------------  

Foram seguidamente solicitados orçamentos para a globalidade das demolições e 

remoções de materiais, sendo que o de melhor preço foi o da firma Manuel Rosa Rodrigues & 

Filho Lda, no montante de 15.875,00€+IVA. ---------------------------------------------------------------  

Conclusões: --------------------------------------------------------------------------------------------  

- Deliberou a CM, em 19 de Julho de 2012, dar um prazo aos três munícipes referidos 

para se pronunciarem sobre a intenção de demolição das obras ilegais.-----------------------------  

- Um dos munícipes, José Manuel Pereira de Oliveira, nunca foi notificado desta 

deliberação. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Deliberou a CM, em 14 de Fevereiro de 2013, proceder à posse administrativa das 

construções ilegais do munícipe Diamantino Rodrigues de Paiva. -------------------------------------  

- Despachou o Vice-Presidente à data, ordenando a demolição das construções 

clandestinas, voltando o munícipe José Manuel Pereira de Oliveira a não ser notificado. --------  

- Não foram concursadas, nos termos do Código de Contratação Pública, as 

demolições e retirada dos materiais. -----------------------------------------------------------------------  

- Foram apenas solicitadas propostas de preços para a demolição total das obras 

quando deveriam tê-lo sido imóvel a imóvel, dada a necessidade de posteriormente se 

imputarem os custos de cada demolição ao respectivo proprietário. ---------------------------------  

Podemos assim concluir que não estão ainda reunidas as condições para que se 

possam demolir as construções nem proceder à sua posse administrativa. --------------------------  

Assim, proponho:--------------------------------------------------------------------------------------  
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1. Que seja garantida a efetiva notificação do munícipe José Manuel Pereira de 

Oliveira, devendo ser consultada para o efeito a Sr.ª Dr.ª Marilene Rodrigues sobre qual o 

procedimento a adoptar que penso ser por edital publicamente publicitado; ----------------------  

2. Este munícipe deverá ser notificado previamente da deliberação da CM de 

19.07.2012 e caso  nãos  se  pronuncie  ou  decorridos  os  15  dias  deverá  ser  notificado,  

nos  termos do despacho do Sr. Vice-Presidente à data de 15.10.2012, para proceder à 

demolição da construção ilegal no prazo de 30 dias, nos termos do número 1 do artigo 106.º 

do RJUE; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3. Que sejam abertos seis processos concursais, independentes, de empreitadas por  

ajuste  direto  com  consulta  a  várias  firmas,  nos   termos   do  previsto  no  Código  de 

Contratação Pública; -------------------------------------------------------------------------------------------  

4. Que seja produzido um despacho por V. Ex.ª ou pelo Sr. Presidente, que 

expressamente ordene a demolição coerciva por conta dos infratores das construções 

clandestinas e remoção das sucatas e materiais, propriedade do munícipe Diamantino 

Rodrigues de Paiva e da empresa Contraforma Lda, nos termos do número 1 do artigo 106.º do 

mesmo RJUE, identificando devidamente cada uma das infracções e os respectivos 

proprietários; ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

5. Que, após os prazos dados pelas notificações referidas na proposta 2, seja 

produzido um despacho por V. Ex.ª ou pelo Sr. Presidente, de idêntico teor ao referido na 

proposta 4 mas referente à construção do munícipe José Manuel Pereira Oliveira; ---------------  

6. Que os mesmos despachos determinem também as posses administrativas das 

construções e dos terrenos, para a execuções coercivas pelo período de 30 dias, nos termos 

dos números 1 e 8 do artigo 107.º do RJUE. ---------------------------------------------------------------  

7. Que  sejam  adjudicadas  as  várias empreitadas para as demolições e remoções de 

sucatas e materiais e que seguidamente se proceda à posse administrativa das construções e 

terrenos e à sua consignação. --------------------------------------------------------------------------------  

8. Que após a conclusão dos trabalhos sejam os custos debitados aos proprietários.”. -  

A Câmara deliberou por unanimidade proceder de acordo com o parecer do Dirigente 

da Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente. ------------------------------------------------  

Constituição de Propriedade Horizontal: requerimento n.º 539/2013, de Augusto 

Arnaut dos Santos, a requerer certidão de propriedade horizontal, relativo ao prédio, 

situado em Rua D. Afonso Henriques, M. do Corvo, inscrito na matriz sob o art.º n.º 5624 

e descrito na Conservatória de Registo Predial de M. do Corvo, sob o n.º 11217/20001020 
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Tem junto informação técnica, propondo o indeferimento do pedido e do Chefe de Divisão 

de Obras, Urbanismo e Ambiente, concordando com o parecer técnico. ------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade indeferir definitivamente o pedido de 

constituição de propriedade horizontal, de acordo com a informação técnica e parecer do 

Dirigente da Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente e arquivar o processo, em 

virtude do requerente não se ter pronunciado sobre a proposta de indeferimento. ---------------  

Processo de obras n.º 227/2013, de "Miranhelix - Criação e Comercialização de 

Caracóis, Ld.ª", com sede em Meroucinhos - Miranda do Corvo, a solicitar licença para 

proceder a obras de edificação de um edifício para fins agrícolas, sito em Meroucinhos - 

Miranda do Corvo. Tem junto informação dos Serviços Técnicos, propondo o deferimento 

do pedido e parecer do Chefe de Divisão de Obras, Urbanismo e Ambiente, concordando 

com o parecer técnico. ---------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura, referente a 

obras de edificação de construção de um edifício para fins agrícolas, devendo o requerente 

ser notificado para proceder à junção ao processo, dos projetos de especialidades, no prazo 

de seis meses, de acordo com a informação técnica e parecer do Dirigente da Unidade 

Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente. ---------------------------------------------------------------  

Requerimento n.º 818/2013, de André Antunes Cardoso, residente em Rua das 

Amoreiras - Miranda do Corvo, a solicitar a prorrogação do prazo para apresentação de 

elementos, relativo ao processo de obras n.º 147/2013. Tem junto informação dos 

Serviços Técnicos e parecer do Chefe de Divisão de Obras, Urbanismo e Ambiente. ---------  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um prazo máximo de 30 dias para 

entrega de elementos, de acordo com o parecer técnico e despacho do Dirigente da Unidade 

Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente. ---------------------------------------------------------------  

Processo de obras n.º 108/2008, de Paulo Manuel de Carvalho Simões, residente 

em Rua Paulo Quintela - Coimbra, a solicitar licença para proceder a obras de edificação 

de um muro de vedação, sito em Senhor da Serra - Miranda do Corvo. Tem junto 

informação dos Serviços Técnicos, propondo a caducidade do processo e parecer do Chefe 

de Divisão de Obras, Urbanismo e Ambiente, concordando com o parecer técnico. ----------  

A Câmara deliberou por unanimidade declarar definitivamente a caducidade do 

processo, de acordo com a informação técnica de 19-11-2012 e de acordo com o parecer do 

Dirigente da Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente. ------------------------------------  
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Mais deliberou que o requerente solicite autorização de utilização da edificação 

previamente ao seu uso. --------------------------------------------------------------------------------------  

Processo de obras n.º 119/2012, de Paulo Alexandre Pereira de Almeida, 

residente na Rua do Boqueiro - Miranda do Corvo, a solicitar licença para proceder à 

construção de uma moradia existente, sito em Miranda do Corvo. Tem junto informação 

dos Serviços Técnicos, propondo o deferimento do pedido e parecer do Chefe de Divisão 

de Obras, Urbanismo e Ambiente, concordando com o parecer técnico. ------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o projeto relativo à construção de 

moradia unifamiliar, devendo o requerente ser notificado para proceder ao pagamento das 

taxas relativas à prorrogação de prazo do alvará de construção, em falta. Mais deliberou 

realizar o aditamento ao respetivo alvará de licença, relativamente à alteração, de acordo 

com a informação técnica e parecer do Dirigente da Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e 

Ambiente. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Mais deliberou que o requerente solicite autorização de utilização da edificação 

previamente ao seu uso. --------------------------------------------------------------------------------------  

Processo de obras n.º 71/2013, da Casa de Repouso "O Solar das Chãs, Ld.ª", com 

sede em Chãs - Semide, Miranda do Corvo, a solicitar informação prévia sobre as obras de 

demolição parcial, alteração, ampliação e reabilitação de uma edificação existente e 

alteração do uso de habitação para estrutura residencial, sito em Chãs - M. Corvo. Tem 

junto informação dos Serviços Técnicos, propondo o deferimento do pedido e parecer do 

Chefe de Divisão de Obras, Urbanismo e Ambiente, concordando com o parecer técnico. --  

Nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do CPA, o Vereador Miguel Brandão 

comunicou o seu impedimento no presente processo, por motivo de ligações familiares. -------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o.  --------------------------------------------------  

Os restantes membros aprovaram por unanimidade o deferimento do pedido de 

informação prévia de acordo com a informação técnica relativas às obras de demolição 

parcial, alteração, ampliação e reabilitação de uma edificação existente e alteração do uso 

de habitação para estrutura residencial de acordo com a informação técnica e do parecer do 

Dirigente da Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente (condicionado ao 

cumprimento dos pareceres que se encontram no processo). ------------------------------------------  
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Construção sem alvará de licença - Manuel Bacalhau Lopes - Quinta do Viso, 

Miranda do Corvo: presente Parecer do Chefe de Divisão de Urbanismo, Obras e 

Ambiente. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Pelo Chefe de Divisão de Urbanismo, Obras e Ambiente, foi emitido o seguinte 

parecer: “Refere-se o presente processo à reposição da legalidade urbanística da construção 

de um anexo pelo Sr. Manuel Bacalhau Lopes, no loteamento da Quinta do Viso. -----------------  

De acordo com as informações técnicas em anexo do Sr. Eng.º Carlos Santos de 

22.09.2012 e de 15.10.2013 e do Sr. Eng.º Pedro Paiva de 23.12.2013 a obra, executada sem 

alvará de licença não é passível de ser licenciada por violar os instrumentos de planeamento 

territorial, nomeadamente o regulamento e o alvará do loteamento, pelo que não se aplica o 

previsto no número 2 do artigo 106.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE). 

Verifica-se então que a única forma de repor a legalidade urbanística é através da 

demolição da obra ilegal, nos termos do número 1 do mesmo artigo. --------------------------------  

Assim proponho a V/ Ex.ª que seja o Sr. Manuel Bacalhau Lopes notificado da intenção 

da C.M. de proceder à demolição do anexo construído sem o respetivo alvará de licença, 

dando-lhe 15 dias para se pronunciar sobre esta pretensão, nos termos e para os efeitos do 

número 3 do artigo 106.º do mesmo RJUE.”. --------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade dar um prazo de 15 dias úteis, para que Manuel 

Bacalhau Lopes, se pronuncie sobre a intenção do Município de Miranda do Corvo ordenar a 

demolição do anexo, no prazo de 30 dias, ao abrigo do disposto no n.º 1 e n.º 3, do RJUE na 

redação atual, de acordo com a informação técnica e parecer do Dirigente da Unidade 

Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente. ---------------------------------------------------------------  

Mais deliberou que após o referido prazo de 15 dias úteis, referente à audição do 

interessado, não sendo apresentada factualidade que possa obstar à ordem de demolição da 

obra ou de reposição do terreno se mostre cumprida, se notifique o infrator para proceder à 

demolição/remoção das obras ilegais referente ao anexo no prazo de 30 dias, de acordo com 

o previsto no n.º 1 do artigo 106.º do RJUE e caso este não cumpra a ordem de demolição se 

dê cumprimento ao previsto no n.º 4 do artigo 106.º. ---------------------------------------------------  

REQUERIMENTOS DIVERSOS ----------------------------------------------------------------------------------  

Isenção/redução de tarifas na fatura de água: requerimento n.º 16342/2013, de 

Libânia de Carvalho, residente em Rua do Cruzeiro - Miranda do Corvo, a solicitar a 

isenção do pagamento das tarifas fixas constantes da fatura de água, conforme previsto no 
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Regulamento de Taxas em vigor. Tem junto informação técnica, informando que o pedido 

reúne condições para deferimento. -----------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, de acordo com a informação 

técnica. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------    

Isenção/redução de tarifas na fatura de água: requerimento n.º 20414/2011, de 

Manuel Melo Ferreira, residente em Rua Santo António - Alto dos Barreiros, Miranda do 

Corvo, a solicitar a isenção do pagamento das tarifas fixas constantes da fatura de água, 

conforme previsto no Regulamento de Taxas em vigor. Tem junto informação técnica, 

informando que o pedido reúne condições para deferimento. -------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, de acordo com a informação 

técnica. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------    

O Senhor Presidente, passou a palavra ao Vereador Rui Godinho, para conduzir os 

trabalhos. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Venda Ambulante: requerimento n.º 18271/2013, de Vítor Manuel Nunes da Silva, 

a solicitar a reanálise do processo de emissão de cartão de venda ambulante. Tem junto 

informação da Assistente Operacional, Fátima Simões, do seguinte teor: -----------------------  

“INFORMAÇÃO: ----------------------------------------------------------------------------------------  

Venho, por este meio, informar V. Ex.ª, de acordo com o solicitado do seguinte: -------  

Por requerimento datado de 04 de Dezembro de 2013, veio Vítor Manuel Nunes da 

Silva, solicitar nova análise do seu processo de emissão de cartão de venda ambulante, pelo 

que, cumpre –me informar: -----------------------------------------------------------------------------------  

Nos termos do n.º 1 do art.º 5.º do Regulamento de Venda Ambulante do Município de 

Miranda do Corvo, a emissão do cartão de vendedor ambulante e a sua renovação só é 

admitida aos indivíduos residentes, recenseados e coletados na área do município de Miranda 

do Corvo. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

De acordo com os documentos apresentados pelo requerente, o mesmo não cumpre os 

requisitos, uma vez que reside no concelho de Miranda do Corvo, mas encontra-se recenseado 

e coletado fora do município de Miranda do Corvo. ------------------------------------------------------  

Sem prejuízo do disposto no número anterior, o exercício da atividade de vendedor 

ambulante pode ser concedida a indivíduos não residentes, nem recenseados e coletados na 

área do município, desde que a Câmara Municipal considere que a mesma seja de relevante e 

excepcional interesse para o município, nos termos do estipulado no artigo 8.º. ------------------  
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Assim, de acordo com o estatuído no n.º 1 do art.º 8, do mesmo diploma, o cartão de 

vendedor ambulante poderá ser substituído, a titulo excepcional, por autorização especial a 

conceder pela Câmara Municipal, no caso de a atividade a exercer se revelar de excepcional 

interesse para o município, ter carácter temporário, não se prolongar por período superior a 

três meses e revestir-se de características especiais com interesse sociocultural, consideradas 

como tais pelo pelouro da cultura da Câmara Municipal, não estando contudo dispensadas 

outras obrigações aqui previstas ou em legislação especial, à exceção do estipulado no n.º 1 

do artigo 5.º. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

A atividade que o requerente pretende exercer é a venda ambulante de frutas e 

legumes. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto remeto o assunto à consideração superior. ---------------------------------  

Miranda do Corvo, 23 de Dezembro de 2013 -----------------------------------------------------  

Maria de Fátima Rodrigues Simões -----------------------------------------------------------------  

Assistente Operacional (a).”. -----------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido de autorização especial por três 

meses, de acordo com a informação técnica.  ------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do Mercado Municipal: Requerimento n.º 19059/2013, de 

Luís Manuel Ferreira, residente em Sobreiro - Vila Nova de Poiares, a requerer a 

prorrogação de ocupação do lote n.º 6, do Mercado Municipal, destinado a vidros, 

alumínios, louças e plásticos, pelo prazo de um ano e pagamento trimestral. Tem junto 

informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ----------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade proceder de acordo com a informação técnica e 

de acordo com a proposta n.º 2/V/2013 aprovado em reunião de câmara de 26.12.2013. -------  

Prorrogação de lugar do Mercado Municipal: Requerimento n.º 208/2014, de Luís 

Miguel Rodrigues Augusto Seixas, residente em Rua da Eira, Carapinhal, a requerer a 

prorrogação de ocupação do lote n.º 2, do Mercado Municipal, destinado a géneros 

alimentícios, pelo prazo de um ano e pagamento trimestral. Tem junto informação da 

Assistente Operacional, Fátima Simões. ------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade proceder de acordo com a informação técnica e 

de acordo com a proposta n.º 2/V/2013 aprovado em reunião de câmara de 26.12.2013. -------  

Prorrogação de lugar do Mercado Municipal: Requerimento n.º 19100/2013, de 

António João Martins, residente em Rua da Corujeira - Penacova, a requerer a 

prorrogação de ocupação do lote n.º 8, do Mercado Municipal, destinado a 
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indiferenciados, pelo prazo de um ano e pagamento na totalidade. Tem junto informação 

da Assistente Operacional, Fátima Simões. --------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade proceder de acordo com a informação técnica e 

de acordo com a proposta n.º 2/V/2013 aprovado em reunião de câmara de 26.12.2013. -------  

Prorrogação de lugar do Mercado Municipal: Requerimento n.º 19024/2013, de 

Valdemar Rodrigues Caetano, residente em Rua da Liberdade - Moinhos, a requerer a 

prorrogação de ocupação da bancada n.º 38-39, do Mercado Municipal, destinada a peixe 

fresco, pelo prazo de um ano e pagamento trimestral. Tem junto informação da Assistente 

Operacional, Fátima Simões. --------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade proceder de acordo com a informação técnica e 

de acordo com a proposta n.º 2/V/2013 aprovado em reunião de câmara de 26.12.2013. -------  

Prorrogação de lugar do Mercado Municipal: Requerimento n.º 19025/2013, de 

Valdemar Rodrigues Caetano, residente em Rua da Liberdade - Moinhos, a requerer a 

prorrogação de ocupação da bancada n.º 40, do Mercado Municipal, destinada a peixe 

fresco, pelo prazo de um ano e pagamento trimestral. Tem junto informação da Assistente 

Operacional, Fátima Simões. --------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade proceder de acordo com a informação técnica e 

de acordo com a proposta n.º 2/V/2013 aprovado em reunião de câmara de 26.12.2013. -------  

Prorrogação de lugar do Mercado Municipal: Requerimento n.º 19344/2013, de 

Cecílio Fernandes Castanheira, residente em Urbanização Videira - Rua do Salão n.º 1 - 

Foz de Arouce, a requerer a prorrogação de ocupação do lote n.º 71, do Mercado 

Municipal, destinado a indiferenciados, pelo prazo de um ano e pagamento na totalidade. 

Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. --------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade proceder de acordo com a informação técnica e 

de acordo com a proposta n.º 2/V/2013 aprovado em reunião de câmara de 26.12.2013. -------  

Prorrogação de lugar do Mercado Municipal: Requerimento n.º 19343/2013, de 

Cecílio Fernandes Castanheira, residente em Urbanização Videira - Rua do Salão n.º 1 - 

Foz de Arouce, a requerer a prorrogação de ocupação do lote n.º 82, do Mercado 

Municipal, destinado a indiferenciados, pelo prazo de um ano e pagamento na totalidade. 

Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. --------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade proceder de acordo com a informação técnica e 

de acordo com a proposta n.º 2/V/2013 aprovado em reunião de câmara de 26.12.2013. -------  
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Prorrogação de lugar do Mercado Municipal: Requerimento n.º 19101/2013, de 

Daniel Ricardo da Fonseca Gomes Gonçalves, residente em Rua Flôr da Rosa, 11 Trás - 

Lousã, a requerer a prorrogação de ocupação do lote n.º 46, do Mercado Municipal, 

destinado a atoalhados e similares, pelo prazo de um ano e pagamento na totalidade. Tem 

junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. --------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade proceder de acordo com a informação técnica e 

de acordo com a proposta n.º 2/V/2013 aprovado em reunião de câmara de 26.12.2013. -------  

Prorrogação de lugar do Mercado Municipal: Requerimento n.º 19360/2013, de 

João Paulo Vaz Rodrigues, residente em Venda dos Moinhos - Penela, a requerer a 

prorrogação de ocupação da loja n.º 7, do Mercado Municipal, destinada a pastéis, bolos 

secos e similares, pelo prazo de um ano e pagamento na totalidade. Tem junto 

informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ----------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade proceder de acordo com a informação técnica e 

de acordo com a proposta n.º 2/V/2013 aprovado em reunião de câmara de 26.12.2013. -------  

Prorrogação de lugar do Mercado Municipal: Requerimento n.º 18673/2013, de 

Joaquim Manuel Costa da Silva, residente em Rua do Pinheiro Manso - Penacova, a 

requerer a prorrogação de ocupação da loja n.º 15, do Mercado Municipal, destinada a 

produtos alimentares, pelo prazo de um ano e pagamento trimestral. Tem junto 

informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ----------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade proceder de acordo com a informação técnica e 

de acordo com a proposta n.º 2/V/2013 aprovado em reunião de câmara de 26.12.2013. -------  

Prorrogação de lugar do Mercado Municipal: Requerimento n.º 18672/2013, de 

Joaquim Manuel Costa da Silva, residente em Rua do Pinheiro Manso - Penacova, a 

requerer a prorrogação de ocupação da loja n.º 14, do Mercado Municipal, destinada a 

peixe seco e enchidos, pelo prazo de um ano e pagamento trimestral. Tem junto 

informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ----------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade proceder de acordo com a informação técnica e 

de acordo com a proposta n.º 2/V/2013 aprovado em reunião de câmara de 26.12.2013. -------  

Prorrogação de lugar do Mercado Municipal: Requerimento n.º 19345/2013, de 

Leonor Batista Sociedade Unipessoal, Lda, residente em Marinha - Pedrógão Grande, a 

requerer a prorrogação de ocupação da loja n.º 8, do Mercado Municipal, destinada a 

pastéis, bolos secos e similares, pelo prazo de um ano e pagamento trimestral. Tem junto 

informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ----------------------------------------------  
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A Câmara deliberou por unanimidade proceder de acordo com a informação técnica e 

de acordo com a proposta n.º 2/V/2013 aprovado em reunião de câmara de 26.12.2013. -------  

Prorrogação de lugar do Mercado Municipal: Requerimento n.º 19102/2013, de 

Manuel Jorge Simões, residente em Rua Principal, 4 - Fontinha, a requerer a prorrogação 

de ocupação do lote n.º 73, do Mercado Municipal, destinado a pronto-a-vestir, pelo prazo 

de um ano e pagamento na totalidade. Tem junto informação da Assistente Operacional, 

Fátima Simões. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade proceder de acordo com a informação técnica e 

de acordo com a proposta n.º 2/V/2013 aprovado em reunião de câmara de 26.12.2013. -------  

Prorrogação de lugar do Mercado Municipal: Requerimento n.º 19296/2013, de 

Marevolution Unipessoal, Lda, com sede em Vila Seca - Condeixa-a-Nova, a requerer a 

prorrogação de ocupação da bancada n.º 4-5-6, do Mercado Municipal, destinada a peixe 

fresco, pelo prazo de um ano e pagamento na totalidade. Tem junto informação da 

Assistente Operacional, Fátima Simões. ------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade proceder de acordo com a informação técnica e 

de acordo com a proposta n.º 2/V/2013 aprovado em reunião de câmara de 26.12.2013. -------  

Prorrogação de lugar do Mercado Municipal: Requerimento n.º 19297/2013, de 

Marevolution Unipessoal, Lda, com sede em Vila Seca - Condeixa-a-Nova, a requerer a 

prorrogação de ocupação da bancada n.º 7-8-9, do Mercado Municipal, destinada a peixe 

fresco, pelo prazo de um ano e pagamento na totalidade. Tem junto informação da 

Assistente Operacional, Fátima Simões. ------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade proceder de acordo com a informação técnica e 

de acordo com a proposta n.º 2/V/2013 aprovado em reunião de câmara de 26.12.2013. -------  

Prorrogação de lugar do Mercado Municipal: Requerimento n.º 19109/2013, de 

Maria de Jesus Lopes, residente em Rua Principal - Ourém, a requerer a prorrogação de 

ocupação do lote n.º 43, do Mercado Municipal, destinado a indiferenciados, pelo prazo 

de um ano e pagamento na totalidade. Tem junto informação da Assistente Operacional, 

Fátima Simões. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade proceder de acordo com a informação técnica e 

de acordo com a proposta n.º 2/V/2013 aprovado em reunião de câmara de 26.12.2013. -------  

Prorrogação de lugar do Mercado Municipal: Requerimento n.º 18662/2013, de 

Maria do Céu Ferreira Lopes, residente em Venda - Pombal, a requerer a prorrogação de 

ocupação do lote n.º 89, do Mercado Municipal, destinado a criação, pelo prazo de um ano 
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e pagamento na totalidade. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima 

Simões. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade proceder de acordo com a informação técnica e 

de acordo com a proposta n.º 2/V/2013 aprovado em reunião de câmara de 26.12.2013. -------  

Prorrogação de lugar do Mercado Municipal: Requerimento n.º 18564/2013, de 

Maria Luísa da Conceição Duarte Ferreira, residente em Rua Principal, Espinho - Miranda 

do Corvo, a requerer a prorrogação de ocupação da bancada n.º 10, do Mercado 

Municipal, destinada a produtores diretos, pelo prazo de um ano e pagamento na 

totalidade. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. -----------------  

A Câmara deliberou por unanimidade proceder de acordo com a informação técnica e 

de acordo com a proposta n.º 2/V/2013 aprovado em reunião de câmara de 26.12.2013. -------  

Prorrogação de lugar do Mercado Municipal: Requerimento n.º 18663/2013, de 

Maria Luísa Rodrigues Lapa Fernandes, residente em Rua 8 de Maio - Lamas, a requerer a 

prorrogação de ocupação da bancada n.º 22, do Mercado Municipal, destinada a 

produtores diretos, pelo prazo de um ano e pagamento na totalidade. Tem junto 

informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ----------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade proceder de acordo com a informação técnica e 

de acordo com a proposta n.º 2/V/2013 aprovado em reunião de câmara de 26.12.2013. -------  

Prorrogação de lugar do Mercado Municipal: Requerimento n.º 18664/2013, de 

Maria Luísa Rodrigues Lapa Fernandes, residente em Rua 8 de Maio - Lamas, a requerer a 

prorrogação de ocupação do lote n.º 99, do Mercado Municipal, destinado a flores e 

hortícolas para plantar, pelo prazo de um ano e pagamento na totalidade. Tem junto 

informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ----------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade proceder de acordo com a informação técnica e 

de acordo com a proposta n.º 2/V/2013 aprovado em reunião de câmara de 26.12.2013. -------  

Prorrogação de lugar do Mercado Municipal: Requerimento n.º 19342/2013, de 

Padaria Deonilde e Leonor, Lda, com sede em Vila Facaia - Pedrógão Grande, a requerer a 

prorrogação de ocupação da loja n.º 5, do Mercado Municipal, destinada a padaria, pelo 

prazo de um ano e pagamento na totalidade. Tem junto informação da Assistente 

Operacional, Fátima Simões. --------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade proceder de acordo com a informação técnica e 

de acordo com a proposta n.º 2/V/2013 aprovado em reunião de câmara de 26.12.2013. -------  
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Prorrogação de lugar do Mercado Municipal: Requerimento n.º 18880/2013, de 

Paulo Alexandre Pereira Almeida, residente em Rua do Boqueiro - Meãs, a requerer a 

prorrogação de ocupação da bancada n.º 58, do Mercado Municipal, destinada a 

produtores diretos, pelo prazo de um ano e pagamento na totalidade. Tem junto 

informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ----------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade proceder de acordo com a informação técnica e 

de acordo com a proposta n.º 2/V/2013 aprovado em reunião de câmara de 26.12.2013. -------  

Seguidamente deu seguimento aos trabalhos o Senhor Presidente. -------------------------  

Isenção de taxas Ocupação de via pública: requerimento n.º 18015/2013, do Lar 

de Idosos Dr. Clemente de Carvalho, a solicitar a isenção de taxas, pela ocupação de via 

pública com tubo subterrâneo para encaminhar as águas pluviais e ligação da água à rede 

pública, da parte nova do Lar, sito na Rua Dr. Clemente de Carvalho - Pereira, Miranda do 

Corvo. Tem junto informação da Assistente Técnica, Dulcina Simões, propondo o 

deferimento, do seguinte teor: -----------------------------------------------------------------------------  

“Relativamente ao requerimento e entidade acima enunciados, cumpre-me informar o 

seguinte: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

    1 - Nos termos do disposto no n.º 2 do Art.º. 10º do Regulamento de Taxas, Preços e 

Outras Receitas do Município de Miranda do Corvo, em vigor, estão isentas do pagamento de 

taxas, entre outras, as instituições particulares de solidariedade social, relativamente aos 

atos e factos que se destinem à direta e imediata realização dos seus fins, desde que se 

encontrem isentas nos termos do Artº. 10º do Código do IRC; -----------------------------------------  

    2 – Para apreciação de direito e produção de efeitos referida em 1, formulou 

aquela instituição requerimento ao abrigo daquela norma e juntou fotocópia de documento 

comprovativo da sua inscrição perante a Direcção Geral de Segurança Social, desde 

26/08/1983; -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

    3 – A requerente não faz prova dos Estatutos da instituição mas, compulsado o 

Processo de Obras nº 210/2008, ainda a decorrer, percebe-se a necessidade da ocupação de 

subsolo solicitada que parece enquadrar-se perfeitamente na criação de condições para a 

“imediata realização dos seus fins”. ------------------------------------------------------------------------  

Salvo melhor entendimento, o referido requerimento cumpre os requisitos impostos 

pelo Regulamento de Taxas em vigor pelo que parece reunir condições para o seu deferimento. 

Á consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

A Assistente Técnica, Dulcina Fernandes (a).”. -------------------------------------------------  
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A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a isenção das taxas, de acordo com a 

informação técnica. --------------------------------------------------------------------------------------------  

 O Senhor Presidente, passou a palavra, à Senhora Vice-Presidente, Ana Gouveia. ------  

Programa de incentivo à natalidade: requerimento n.º 14451/2013, de Ivone 

Patrícia das Neves Ferreira Madeira, residente em Rua da Eira - Lobazes, Miranda do 

Corvo, a apresentar candidatura para o programa de incentivo à natalidade por ter sido 

mãe, em 2.1.2013. Tem junto informação da Técnica Superior de Serviço Social, Dr.ª 

Luísa Camilo, propondo a atribuição de subsídio no valor de 250,00 euros e informação da 

Área Financeira Património e Aprovisionamento, informando da existência de fundos. -----  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido de acordo com a informação da 

Técnica de Serviço Social, atribuindo um subsídio, no valor de 250,00 euros, pelo nascimento 

do seu filho Afonso Salvador Madeira dos Santos e proceder à respetiva abertura de Conta 

Crescente Jovem, de acordo com a informação técnica e informação da Área Financeira 

Património e Aprovisionamento. -----------------------------------------------------------------------------   

Programa de incentivo à natalidade: requerimento n.º 17744/2013, de Anabela 

Sofia Mendes Rodrigues, residente em Rua Dr. Clemente de Carvalho - Miranda do Corvo, 

a apresentar candidatura para o programa de incentivo à natalidade por ter sido mãe, em 

11.9.2013. Tem junto informação da Técnica Superior de Serviço Social, Dr.ª Luísa 

Camilo, propondo a atribuição de subsídio no valor de 250,00 euros e informação da Área 

Financeira Património e Aprovisionamento, informando da existência de fundos. ------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido de acordo com a informação da 

Técnica de Serviço Social, atribuindo um subsídio, no valor de 250,00 euros, pelo nascimento 

do seu filho Tomás Rodrigo Bento e proceder à respetiva abertura de Conta Crescente Jovem, 

de acordo com a informação técnica e informação da Área Financeira Património e 

Aprovisionamento. ----------------------------------------------------------------------------------------------    

Seguidamente o Senhor Presidente, deu a palavra ao Vereador Rui Godinho, para 

prosseguir com os trabalhos. ---------------------------------------------------------------------------------    

Colocação de placa de estacionamento para deficientes: requerimento n.º 

16302/2013, de Cristina da Cunha Oliveira, residente em Rua do Cruzeiro, Miranda do 

Corvo, a requerer a colocação de sinalização de estacionamento, destinada a pessoas 

portadores de deficiência, na Rua do Cruzeiro, perto do n.º 72, Miranda do Corvo, em 

virtude de ser portadora de deficiência. Tem junto informação do Técnico, Eng.º Nuno 

Caetano e parecer do Dirigente da Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente. ----  
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A Câmara deliberou por unanimidade proceder de acordo com a informação técnica e 

parecer do Dirigente da Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente, devendo a 

requerente ser notificada, no sentido de aferir se concorda com o lugar proposto pelo 

técnico. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------   

Lugar de estacionamento para deficientes: requerimento n.º 18034/2013, de 

Virgílio Dias dos Santos Paulo, residente em Rua Dr. Rosa Falcão, 57 - Miranda do Corvo, a 

requerer a colocação de sinalização de estacionamento, destinada a pessoas portadores 

de deficiência, na Rua Dr. Rosa Falcão, 57, Miranda do Corvo. Tem junto informação do 

Técnico, Eng.º Nuno Caetano e parecer do Dirigente da Unidade Orgânica de Urbanismo, 

Obras e Ambiente, propondo a aplicação de sinalização horizontal e vertical de 

identificação do estacionamento autorizado a indivíduos possuidores de mobilidade 

condicionada. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade proceder de acordo com a informação técnica e 

parecer do Dirigente da Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente. ----------------------    

O Senhor Presidente, agradeceu ao Vereador Rui Godinho, tendo dado continuidade 

dos trabalhos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

PROPOSTAS E OUTRAS DELIBERAÇÕES --------------------------------------------------------------------  

Regulamento da Casa das Artes: presente informação das Técnicas, Ana 

Figueiredo, Alda Gonçalves e Margarida Mota.----------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente, referiu o seguinte: “Esta proposta de regulamento foi 

acompanhada e coordenada, pela Senhora Vice-Presidente, pelo que passo a palavra, à 

Senhora Vice-Presidente.”. -----------------------------------------------------------------------------------  

Entretanto, o Vereador José Miguel, solicitou o uso da palavra, ao que o Senhor 

Presidente acedeu: “Bom dia, novamente. Eu gostava de pedir, por nós termos detetado 

algumas coisas que consideramos que não são corretas e à semelhança até, do que foi 

proposto há pouco pela Senhora Vice-Presidente de ter a colaboração dos vereadores da 

Coligação para a revisão do regulamento de apoio às coletividades, que este ponto fosse 

retirado, sendo por nós indicada uma pessoa, só para tentarmos fazer algumas correções, são 

pequenas correções, mas que penso que beneficiariam em muito o regulamento da Casa das 

Artes”. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente, respondeu o seguinte: “Senhor Vereador, o regulamento, 

é um documento aberto. Pedi às técnicas, para aqui estarem para poderem fornecer todas as 

indicações. Poderemos retirá-lo, sem problema nenhum, mas também, podem dar na mesma 
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as vossas sugestões, que serão certamente atendidas. Não vejo nenhum inconveniente nesse 

aspeto. Aliás para este regulamento, contribuiu, além do trabalho, do executivo, a comissão 

consultiva, que estava já constituída, mas sobretudo o trabalho, destas três técnicas, que 

estão aqui presentes. Foi muito pensado, e como eu disse, pode ser enriquecido, com as 

vossas sugestões.” ----------------------------------------------------------------------------------------------  

O Vereador José Miguel, questionou o seguinte: “Mas qual o modelo que prefere? ------  

A Senhora Vice-Presidente, respondeu: “Eu sinceramente, por uma questão de ser 

uma necessidade e uma urgência, este regulamento. Propunha que essas alterações fossem 

propostas, porque há realmente muita urgência na aprovação deste regulamento. Propunha 

que essas alterações fossem propostas para nós estudarmos e depois fazerem-se as correções 

necessárias, mas as três técnicas, estão aqui e até pode ser que as coisas estejam inseridas e 

não se estejam a ver corretamente.”. ----------------------------------------------------------------------  

O Vereador José Miguel, respondeu: “Sendo assim da análise do regulamento e 

aproveitando aqui a presença das três técnicas e cumprimenta-las e agradecer o trabalho que 

fizeram. Mas da análise do regulamento, reparámos que existem algumas falhas no nosso 

entender. Em primeiro lugar são umas sugestões mais formais, por exemplo que os conceitos 

deveriam ser harmonizados. Nós temos no regulamento: entidades terceiras, entidades 

externas, entidade requisitante, deveria ser sempre o mesmo conceito, visto que se trata da 

mesma coisa. Em segundo lugar, noto uma ausência de indicação da Lei habilitante que penso 

que era importante que estivesse. Em terceiro lugar, o número um do artigo 31.º, penso que 

se deveria trocar, a palavra “reparar” por “harmonizar”. No número um, do artigo 35.º faz 

todo o sentido, trocar “cadeira de rodas” por “indivíduos com mobilidade condicionada”.  

Depois no número quatro, do artigo 24.º, falamos ainda da cedência continuada e neste 

sentido, parece-me que não faz nenhum sentido, que seja possível, fazermos uma cedência 

continuada por exemplo do espaço do museu ou do espaço de apoio ao museu, porque 

parece-me, como sabem a Arquiteta Ana, estará muito por dentro, foram feitas algumas 

descobertas, nomeadamente no calvário, que terão que ser colocadas em algum sítio para 

além do museu, porque até há materiais que não estão todos expostos, é preciso existirem 

alguns espaços de apoio, onde as coisas estejam devidamente guardadas e salvaguardadas. 

Parece-me que não faz nenhum sentido, termos uma possibilidade de fazer uma cedência 

continuada, quer do museu, quer desses espaços de apoio, bem como do foyer. Não falamos 

aqui de uma cedência pontual o foyer, até era um sítio muito giro para a apresentação de um 

livro ou para uma coisa deste género. Mas uma cedência continuada? Não me parece fazer 
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sentido e relativamente ao espaço multimédia também tenho muitas dúvidas, até porque me 

parece que deverá existir sempre, parecer da CCDRC, até por causa da candidatura, que 

esteve à volta deste processo. Portanto no meu entender, parece-me que não faz qualquer 

sentido, estarmos a possibilitar uma cedência continuada destes espaços. Portanto sugiro, 

que tal como se excetua a sala de espetáculos, seja excetuar o espaço do museu, os espaços 

de apoio e o foyer, tenho realmente muitas dúvidas. Espaços de apoio, são os espaços onde 

estão armazenados/guardados, alguns bens que tenham sido descobertos ou que estejam 

guardadas coisas essenciais para a casa das artes ou até para o museu.  Em relação ao artigo 

onde estão os impedimentos, o artigo 29.º, está aqui nos impedimentos, alínea a) culto 

religioso; alínea b) reunião político-partidárias. Isto é mais uma questão de visão estrutural 

da casa das artes. Parece-me que não faz nenhum sentido, nós impedirmos que tais eventos 

se realizem na casa das artes e vou tentar explicar porquê. Para um congresso, a casa das 

artes é uma sala demasiado pequena. Mas como sabem, por exemplo os partidos políticos têm 

um órgão, que é o conselho nacional, é uma coisa que abrange entre 100 a 350 pessoas e que 

passa por todo o país. Se nós tivéssemos algum dia, fosse qual fosse o partido, a possibilidade 

de ali realizar um conselho nacional, seria ótimo. Porque são 150 pessoas que vêm até 

Miranda, mais as famílias que normalmente estão associadas e que ficam por fora e que até 

vão comer e tomar um café e ocupam o seu tempo em Miranda, eu parece-me que é, muito 

mau para a casa das artes do ponto de vista de atração de gente ao concelho, impedirmos a 

realização de reuniões político-partidárias neste espaço, bem como de culto religioso. Se eu 

tiver uma missa enorme que queira ser celebrada ali, não vejo qual é o problema. É um ponto 

forte da ação turística do concelho. Parece-me que estes dois pontos, são importantes. Não 

faz qualquer sentido impedirem pela capacidade de atração que pode dar aquele espaço e 

obviamente ao concelho.”. -----------------------------------------------------------------------------------  

A Vice-Presidente, referiu: “Nós não vamos tomar aqui decisão nenhuma. Este 

documento tem que ir à Assembleia Municipal em Fevereiro e haverá tempo para discutir 

estas questões. Não valerá apenas continuar aqui a discuti-las. No entanto, irei solicitar ao 

senhor vereador, José Miguel Ferreira, para que todas essas sugestões que tem aí, fazê-las 

chegar, às técnicas Margarida Mota, Alda Gonçalves e Ana Figueiredo, para serem pensadas, 

para serem depois harmonizadas também com o executivo e com aquilo que o executivo, 

pensa e depois então virem na sua forma definitiva, para uma votação a uma próxima sessão, 

uma vez que temos tempo para isso, porque temos tempo para isso.”. -----------------------------        
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O Vereador José Miguel, referiu novamente o seguinte: “As primeiras questões não 

eram de questões de fundo, as questões de fundo realmente são as dos impedimentos, que tal 

como dito e bem, é uma questão de visão do que se quer fazer e bem daquele espaço e do 

que se quer fazer ou não naquele espaço. Em segundo lugar tenho pena, que o modelo de 

comissão que tínhamos, tenha acabado. Gostaria que essa decisão voltasse atrás, porque a 

casa das artes, que eu tenha conhecimento, era a única casa do país que tinha uma comissão 

de pessoas da sociedade civil que reuniam com muita frequência. Sim ela não acabou, mas 

passa a reunir de três em três meses, o que é a mesma coisa que acabar com ela ou pelo 

menos das funções que estão. --------------------------------------------------------------------------------    

A Senhora Vice-Presidente, Ana Gouveia, referiu: “Isto foi uma designação tomada, no 

seio dessa comissão, por todos os elementos. Há exatamente as mesmas comissões. Vamos 

inclusivamente, brevemente reunir com aquela comissão consultiva alargada. Portanto tem 

uma base…”. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Vereador José Miguel, questionou o seguinte: “Só para ficar esclarecido. Foram os 

nomes da Comissão, por acordo que quiseram passar a reunir de três, em três meses. É isso? É 

o que me estão a dizer. Muito Obrigado.” -----------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente, Ana Gouveia, agradeceu a presença e toda a colaboração 

das técnicas, Margarida Mota, Ana Figueiredo e Alda Gonçalves e informou que irão reunir 

brevemente para verificar estes reparos. ------------------------------------------------------------------   

O assunto foi retirado, voltando a uma próxima reunião, dado existir a necessidade de 

análise de algumas possíveis alterações. -------------------------------------------------------------------  

Fundos disponíveis - antecipação de fundos - 1/2014: presente informação da 

Técnica Superior, Paula Maria Pequito Cardoso Rosa, do seguinte teor: -------------------------  

“Conforme solicitado, foi feita a antecipação de fundos, nos termos definidos na Lei 

n.º 8/2012, de 21 de Fevereiro.------------------------------------------------------------------------------  

Os montantes antecipados têm origem na receita do Orçamento de Estado, a receber 

nos meses de maio, junho, julho e setembro, no valor de 1.000.000,00 euros, conforme mapa 

em anexo. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 08 de janeiro de 2014. -------------------------------------------------------  

A Técnica Superior, Paula Maria Pequito Cardoso Rosa (a).”. --------------------------------  

O Senhor Presidente referiu o seguinte: “Vou fazer uma resenha do porquê deste 

valor. Aliás, no ano passado a primeira antecipação que se fez, foi até muito superior a este 
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valor, mas também porque estavam algumas obras em marcha e que o justificavam. Uma 

primeira abordagem, permitiu identificar, logo à partida cerca de um valor de 700.000,00 

euros, que seria necessário antecipar. Todavia, ainda por segurança, optou-se por uma 

antecipação no valor de um milhão de euros, mais 300.000,00 euros para fazer face a duas 

situações: por um lado, ao protocolo que vamos realizar com a Associação dos Bombeiros 

Voluntários de Miranda do Corvo, no valor de noventa e tal mil euros, e também os acordos de 

execução com as quatros juntas de freguesia, valor da mesma ordem de grandeza, sendo o 

restante que é uma folga para a necessidade de lançar alguma obra ou algum procedimento 

que não esteja previsto e para que estejamos acautelados nessa matéria. Isto é uma questão, 

mais técnica.“ ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a antecipação de fundos, de acordo com 

a informação técnica. ------------------------------------------------------------------------------------------  

O Vereador José Miguel Ferreira, solicitou o uso da palavra, para apresentar a 

seguinte declaração de voto: ---------------------------------------------------------------------------------  

“Dizer que compreendo claramente que por vezes as câmaras municipais, e a sua 

gestão obriga a que estes mecanismos sejam usados e dizer que fico contente pelo executivo 

ter percebido isso agora, visto que tanto criticava as antecipações de fundo e agora acabaram 

por fazer exatamente a mesma coisa.”. -------------------------------------------------------------------  

Seguidamente o Senhor Presidente, referiu o seguinte: “Tenho que me pronunciar, 

embora não fosse minha intenção inicial fazê-lo, o passado já lá vai. Estamos a falar de uma 

antecipação de fundos em gestão corrente e durante o mandato normal, não estamos a falar 

de antecipação de fundos a que se refere, que foi promovida na reta final do mandato 

anterior, antecipando fundos de novembro e dezembro, já do novo mandato e que aliás 

vieram a ter as consequências que todos sabemos, estivemos nesta Câmara Municipal, 

durante mais de quarenta dias sem fundos disponíveis desde a tomada de posse. E só com a 

suspensão das obras do jardim da paz que surgiram por uma necessidade, porque não existia 

visto do Tribunal de Contas, é que tivemos fundos disponíveis em dezembro, e reduzidos. Se 

assim não fosse, estaríamos até 31 de dezembro sem fundos disponíveis e na sequência da tal 

antecipação de fundos que foi feita e que acabou por ter influência nos meses de novembro e 

dezembro. Julgo que a situação está esclarecida.”. -----------------------------------------------------   

O Vereador Sérgio Seco, solicitou o uso da palavra, tendo o Senhor Presidente acedido 

ao pedido. Referiu o seguinte: “Senhor Presidente, relativamente aquilo que acabou de dizer 

é o seguinte, a antecipação de fundos disponíveis, são feitas, porque há necessidade de algo. 
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Aquilo que aconteceu no ano passado sobre a antecipação de fundos no final do ano, porque 

havia obras que estavam a ser candidatadas e precisava-se de ter fundos disponíveis para se 

poder candidatar, para ir buscar obra candidatada, sendo que a maior parte delas com 85% de 

fundos comunitários. Portanto, isto é evidentemente que é um jogo económico. A Lei dos 

Compromissos, é complicada. Toda a gente já percebeu no momento, esta grande dificuldade 

sobre os fundos disponíveis. Anteriormente algumas pessoas não queriam perceber isso, mas 

para um Município como o nosso e da maneira como têm as próprias contas muito 

controladas, mesmo assim temos necessidade de fazer esta antecipação de fundos. Aquilo que 

ocorreu e as deliberações que ocorreram anteriormente foi para continuar a alavancar o 

nosso concelho, para termos obras e continuar a ter qualidade de vida, mesmo com todo este 

funcionamento aproveitamos todas estas candidaturas. Portanto o que o senhor está a fazer 

agora, também é de certa forma preparar, como ainda agora falou, para termos uma folga, 

porque pode aparecer uma candidatura urgente e é necessário termos dinheiro, para 

podermos fazer esse tipo de candidaturas para aprovação. É evidentemente que aquilo que 

está a fazer agora, anteriormente era considerado por vós um crime, agora, não é. Quer dizer 

não dá para perceber, porque é que tem dois pesos e duas medidas. Eu não estou contra a 

situação de disponibilização de fundos, aliás sou a favor porque só desta maneira é que é a 

forma legal de podermos tratar e podermos resolver os problemas da Câmara Municipal e dos 

nossos munícipes, dando-lhes as obras necessárias para continuar a modernizar o nosso 

concelho. E é isto é que não entendo, mais quarenta dias... Senhor Presidente, quando saiu a 

Lei dos Compromissos, estivemos mais de quarenta dias, muito mais que quarenta dias, 

estivemos cerca de três meses, que não pudemos fazer praticamente nada. Não são quarenta 

dias, tomara eu que naquela altura fossem só quarenta dias. Estava feliz. Era metade do 

tempo. Logo que saiu a Lei tivemos um período de tempo que não conseguimos fazer nada. 

Aliás o Senhor Presidente até criticava, que nós nem sequer reparávamos as viaturas ou nem 

mudávamos os pneus, pudera. Agora o nosso concelho, rapidamente recuperou, porque tinha 

a parte financeira controlada e muito positiva. Aliás, graças também, e é bom referir, a essas 

candidaturas e muita coisa que foram aprovadas. Por isso é que, nos últimos três ou quatro 

meses, entrou quase três milhões de euros nos cofres da Câmara de obras executadas. E a 

história é mesmo esta, mesmo criticando anteriormente, a nossa gestão eu compreendo que 

politicamente, o Presidente tem que fazer esse jogo, mas vamos falar com a realidade dos 

factos. E a realidade dos factos é exatamente esta. Se o Senhor Presidente e a Câmara, 

precisa de fundos disponíveis para trabalhar, nós não estamos contra dos senhores estarem a 
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pedir fundos disponíveis, simplesmente depois vir atacar a dizer que o anterior executivo, é 

que fez mal, não. Nós fizemos aquilo que nos competia fazer. Tomáramos nós, que consiga é 

arranjar mais obras e que consiga fazer com que o concelho, continue a avançar como tem 

sido até aqui.”. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente, voltou a intervir, referindo o seguinte: “Julgo que tenho que 

tecer algumas considerações, sobre o que o Vereador Sérgio Sêco, acabou de referir e dizer-

lhe que lançar uma obra, falou aí de candidaturas, foi lançada uma obra, na véspera das 

eleições “Jardim da Paz”, uma obra que não tinha nenhuma candidatura apresentada e ainda 

não tem, uma obra que foi lançada na pior altura do ano, porque os terrenos estão 

encharcados, não há condições para que a empresa agora possa desenrolar os trabalhos, a 

obra está novamente suspensa, aproveito para informar sobre isso, mais algum tempo, porque 

há interesse do Município, que é ainda para resolver algumas situações que estão lá relativas 

à titularidade dos terrenos, na zona ainda não consignada, mas que tem a ver com a fase 

seguinte da obra, temos ali uma série de imbróglios, a pressa é lançar a obra e para que essa 

tal obra, pudesse ser lançada, foi feita a tal antecipação de fundos que eu vos referi, 

impondo ao novo executivo que tivesse que fazer uma obra à força e antecipando os fundos, 

cativando os fundos para essa tal obra. Uma obra que ainda nada foi feito porque não havia 

condições para isso. Não havia visto do Tribunal de Contas, estamos na fase do ano, como eu 

disse há pouco, em que as condições do terreno, não permitem sequer as máquinas lá 

entrarem, porque estão completamente saturados com água. Claro que a obra, agora há 

compromissos assumidos, o custo de parar, de não fazer, é superior ao custo de fazer. Claro 

que vamos avançar com a obra, concluir a obra, porque senão estaríamos a prejudicar o 

município de forma grave em termos financeiros, irá avançar logo que seja possível, 

entretanto já temos o visto do Tribunal de Contas, que já chegou, mas lamento 

profundamente, que por causa dessa obra, que volto a referir não tinha nenhuma 

candidatura, contrariamente ao que refere, impossibilitou a Câmara, de ter uma atividade 

normal, não tivemos fundos disponíveis durante aquele período, precisamente por causa do 

compromisso que foi necessário assumir para consignar essa obra. Penso que os 

esclarecimentos estão feitos nesta matéria.”. ------------------------------------------------------------  

O Vereador Sérgio Sêco, solicitou mais uma vez a palavra, tendo referido o seguinte: 

“Relativamente ao Jardim da Paz, Senhor Presidente, quando nós ganhamos a Câmara, em 

2002, ao executivo anterior do PS. A Câmara não fez nenhuma reunião connosco e não nos pôs 

a par de nada, sobre nenhum ponto de situação do andamento da Câmara Municipal na altura. 



 
 

 

 
Ata 10 de janeiro de 2014 
Nº 1  

67 

Recordo-lhe que o senhor ganhou a Câmara, nós logo de seguida fizemos uma reunião com o 

Senhor Presidente, onde lhe pusemos a parte de todas as candidaturas e de todos os pontos 

de situação da Câmara Municipal. E recordo, que o Jardim da Paz, e estava nessa reunião, 

onde a Senhora Presidente lhe falou de um pré-acordo, para candidatar o Jardim da Paz a 85% 

e por isso é que nós avançamos. Portanto, se o Senhor Presidente, não se recorda, recordo-

lhe agora, novamente, e julgo que deve enveredar esforços para fechar, de certa forma, 

casar com essa candidatura, e ter definitivamente no papel para irmos buscar esses 85%”. ----  

O Senhor Presidente, finalizou referindo o seguinte: “Solicito que algumas 

considerações que tenham a fazer, que não as guardem para as declarações de voto, que as 

façam no âmbito do processo de discussão. Nada impede, que o façam, todavia entendo que é 

recomendável que assim seja.”.  ----------------------------------------------------------------------------  

Regimento da Câmara Municipal de Miranda do Corvo. -------------------------------------  

O Senhor Presidente, referiu o seguinte: “Este regimento tem um enquadramento na 

nova Lei 75/2013. Aliás essa foi a principal razão que levou a que existisse algum atraso, em 

que surgisse esta proposta. Pergunto aos senhores vereadores, se têm alguma questão a 

colocar sobre o regimento?” ----------------------------------------------------------------------------------  

O Vereador Sérgio Sêco, solicitou a palavra, tendo o Senhor Presidente acedido ao 

solicitado. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Vereador Sérgio Sêco, referiu o seguinte: “Relativamente ao ponto três ao artigo 5.º 

das reuniões ordinárias, vou ler o ponto “Quando o dia de reunião coincidir com o dia feriado, 

a reunião realizar-se-á no dia imediatamente a seguir, ou seja, na sexta feira, no mesmo 

horário”; o outro tem a ver com o art.º 4.º do n.º 7, portanto diz aqui que “os documentos 

que complementem a instrução do processo deliberativo, respeitantes aos assuntos que 

integram a ordem de trabalhos, devem estar disponíveis para consulta, desde o dia anterior à 

data indicada para a reunião”, eu sei que isto estava no outro regulamento, e reparei agora 

que também estava errado, porque aquilo que nós pedimos é que os documentos sejam 

também disponibilizados também no mesmo dia em que seja entregue a agenda, portanto no 

mesmo dia e na mesma hora. Só é este ponto que discordamos, mas isto não é erro vosso, já 

vinha anteriormente. Também no ponto 5, do artigo 12.º - Período de intervenção do Público, 

quando diz que após da intervenção ou no final do período de intervenção do público, o 

Presidente da Câmara responderá aos esclarecimentos solicitados ou indicará o Vereador a 

quem caiba responder. Muito bem, isto se for na vossa bancada, concordo, mas aquilo que nós 

solicitamos é que também temos que ter direito a falar, porque de certa forma podemos ter 
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opinião e como toda, não me leve a mal Senhor Presidente, nós temos direito à palavra. 

Gostava que ficasse, ou retirasse o Senhor Presidente ou Vereador, ficaria mais correto. O 

artigo dois, do artigo 14.º “O autor das expressões consideradas ofensivas pode dar 

explicações por tempo não superior a três minutos”. Acho que aqui três minutos, é muito 

pouco, propunha cinco minutos.  ----------------------------------------------------------------------------  

Colocada a proposta de Regimento da Câmara Municipal de Miranda do Corvo, à 

votação, foi a mesma aprovada com as alterações propostas. -----------------------------------------  

Protocolo de colaboração entre o Município de Miranda do Corvo e a Associação de 

Caçadores de Vale do Arinto: aprovação da minuta. --------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a minuta do protocolo de colaboração 

entre o Município de Miranda do Corvo e a Associação de Caçadores de Vale do Arinto, 

documento que aqui se dá como transcrito, ficando arquivado no dossier anexo ao livro de 

atas. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Comissão Organizadora dos 40 anos do "25 de abril": presente proposta do Senhor 

Presidente, António Miguel Costa Baptista, que a seguir se transcreve:  -------------------------  

“Proposta 01/P/2014 ---------------------------------------------------------------------------------  

Comissão Organizadora dos 40 anos do “25 de Abril” ------------------------------------------  

Este ano terá lugar o quadragésimo aniversário da Revolução do 25 de Abril. A Câmara 

Municipal de Miranda do Corvo e o seu executivo pretendem assinalar esta data tão 

importante na história do nosso país. -----------------------------------------------------------------------  

Assim, propõe-se uma Comissão Organizadora dos 40 anos do “25 de Abril”, composta 

pelos seguintes nomes: ----------------------------------------------------------------------------------------  

- Ana Maria dos Santos Marreco e Rosa de Gouveia, que presidirá a esta Comissão e 

que detém o cargo de vice-presidente da Câmara Municipal de Miranda do Corvo, assumindo o 

pelouro da Cultura. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

- João Germano Mourato Leal Pinto, actual Presidente da Assembleia Municipal de 

Miranda do Corvo. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

- Tierri Filipe Fontes Lopes, actual Chefe de Gabinete deste município; ------------------    

- Margarida Rosa Custódio Mota – Técnica Superior da Biblioteca Municipal Miguel 

Torga de Miranda do Corvo; ----------------------------------------------------------------------------------  

- Um representante a designar por cada um dos grupos de deputados de cada bancada 

presente na Assembleia Municipal; --------------------------------------------------------------------------  

- Júlia Correia representante do partido Bloco de Esquerda em Miranda do Corvo. -----  
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Paços do Município de Miranda do Corvo, 08 de Janeiro de 2014 ----------------------------  

O Presidente da Câmara Municipal, António Miguel Costa Baptista (a).”. ------------------  

O Senhor Presidente, fez uma breve introdução, do seguinte teor: “Atendendo à sua 

relevância, foi introduzido nas Grandes Opções do Plano, a constituição da organização de 

vários eventos, que de algum modo assinalem, no nosso concelho a revolução do 25 de abril. 

Para isso, há necessidade urgente de nomear uma comissão, comissão essa que eu proponho, 

que não tenha uma dimensão, muito alargada, até que possa funcionar, que seja executiva, e 

eu tomei a liberdade de propor como representante nosso, deste órgão executivo, a Senhora 

Vice-Presidente, por ser a pessoa que está ligada à área da cultura e destas temáticas do seu 

pelouro. Também uma atenção para com o Senhor Presidente da Assembleia Municipal, para 

que ele possa integrar esta Comissão Organizadora. Também o Senhor Diretor do 

Agrupamento de Escolas de Miranda do Corvo, também foi já convidado nesse sentido, o 

senhor Chefe de Gabinete, Tierri Lopes, para que possa, colaborar com a Comissão, até 

porque é no sentido de divulgar as iniciativas, também participar no processo, a nossa técnica 

da biblioteca, Margarida Mota e depois num espírito democrático, portanto ter um 

representante de cada partido assente na Assembleia Municipal. Não estão aqui os nomes 

todos, porque não houve resposta, a tempo para incluir, mas eles já existem. Será o líder da 

bancada do Partido Socialista, José Mário Gama, Carlos Marta, deputado municipal e a 

senhora deputada municipal Fátima Ramos, que informou que nas suas faltas e impedimentos 

poderá indicar outro deputado para a substituir. Visto que o Bloco de Esquerda, não tem 

nenhum autarca na Câmara nem na Assembleia Municipal, nós contactamos a líder local do 

Bloco de Esquerda, Júlia Correia, que penso que todos conhecem e ela aceitou com todo o 

gosto, integrar esta comissão. A Senhora Vice-Presidente levará o barco a bom porto e 

conseguirá fazer um bom trabalho. Terão toda a liberdade para definir tipos de iniciativas, se 

bem que entendo que trarão a este órgão para que nós nos possamos pronunciar sobre o Plano 

de Atividades que pretendem desenvolver, sendo que, e volto atrás, a inclusão do 

Agrupamento de Escolas de Miranda do Corvo, neste processo tem a ver com a vontade que já 

existe de fazer a ligação com a atividade das nossas escolas, com os nossos jovens, porque 

todos eles frequentam a escola atualmente, não eram nascidos no tempo do “25 de Abril” e 

dar-lhes esses ensinamentos acho que é importante, é muito relevante a articulação com o 

setor educativo, daí a inclusão do seu Diretor do Agrupamento de Escolas de Miranda do 

Corvo, também. É em síntese a proposta que trago. Falta lembrar que há alguma urgência, 
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porque faltam três meses para o ponto alto das comemorações que serão no próprio dia 25 de 

abril, pelo que proponho à discussão ou se têm alguma sugestão a fazer?” -------------------------  

O Vereador José Miguel Ferreira, referiu o seguinte: “Relativamente a este ponto, 

tinha duas sugestões para lhe fazer, mas tendo em conta, a sua argumentação, que por um 

lado considero lógica e justa de querer ter uma comissão pequena que possa funcionar 

melhor, eu vou retirar uma delas. Uma era convidar um Vereador da nossa Coligação para 

fazer parte, mas eu percebo, como já estão representantes, da Assembleia Municipal, não 

tem problema nenhum. Outra sugestão é que acho que, devido ao afastamento que sabemos 

que existe, especialmente dos jovens, do poder público e da democracia, não digo da 

democracia, mas do atual regime, da forma como tem vindo a ser executado por todo o país e 

tendo em conta o bom exemplo, que temos em Miranda de duas juventudes partidárias, 

extremamente ativas e trabalhadoras, e que tentam desenvolver um trabalho em contraciclo, 

acho que seria, interessante se a Câmara Municipal endereçasse um convite pelo menos a 

essas duas juventudes partidárias, que eu sei que estão ativas no concelho para que casa uma 

indicasse um representante. Fica a sugestão.”. ----------------------------------------------------------    

O Senhor Presidente, referiu: “Julgo que daria essa flexibilidade, esse poder de 

decisão à Comissão que está. Que pudesse vir a integrar outros elementos, até mesmo na 

organização de eventos mais específicos. Lembro-me, por exemplo do Prof. Amadeu Carvalho 

Homem, que é um dos exemplos de alguém que deverá ser chamado a colaborar connosco, 

poderá vir a realizar palestras e colaborar em muitas atividades. E é alguém que a Câmara 

poderá ouvir. Agora estar sempre a convidá-lo para vir a reuniões de trabalho que poderão ser 

quase que semanais, numa fase mais intensa das atividades, acho que já é um bocado 

penalizador. No que toca às juventudes partidárias, eu acolho com agrado a proposta, 

todavia, entendo que poderia ficar já esta orientação para a Comissão, para a Senhora Vice-

Presidente, para que coloque logo a questão numa primeira reunião e se a Comissão entender 

que chame as juventudes partidárias a participar também no processo. Não vejo mal em que 

assim seja. É no espírito democrático de abril, dar essa abertura à Comissão para que possa 

chamar mais pessoas da sociedade civil, terão toda a liberdade para desenvolver o trabalho, 

para que Miranda seja um exemplo das comemorações do 40.º aniversário do 25 de abril. É 

uma comissão muito formal, não há regulamento, vamos entrar no espírito de abril de 

liberdade e dar essa liberdade à comissão para que possa desenvolver o seu trabalho de forma 

muito positiva. Acho que é isso que vai acontecer.”.----------------------------------------------------   
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A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a proposta do Senhor Presente, bem 

como todas as recomendações solicitadas. ----------------------------------------------------------------  

Empreitada de "Ampliação do Cemitério de Semide": presente informação técnica, 

propondo a aprovação do auto de vistoria e receção parcial da obra, bem como a 

liberação da caução. ------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de vistoria e receção parcial da 

obra de “Ampliação do Cemitério de Semide", bem como a liberação da caução, no valor de 

1.485,72 euros, de acordo com a informação técnica e parecer do Dirigente da Unidade 

Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente. ---------------------------------------------------------------  

Obra de "Construção da Casa das Artes", adjudicada à firma "Tecnorém - 

Engenharia e Construções, S.A.": presente informação do Técnico, Eng.º Nuno Caetano, a 

emitir informação relativa ao cálculo provisório relativo a revisão ordinária de preços, do 

seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

“No seguimento no enunciado no Ponto 3 do V/ Despacho, do passado dia 10.12.2013 

e do qual anexo cópia, e nos termos da legislação em vigor, procedeu-se à realização de 

cálculo provisório relativo a Revisão ordinária de Preços, com recurso a índices provisórios e 

retratando a situação final da empreitada, tal como enunciado no Artigo 382.º do CCP, e que 

totaliza à data €47.558,15 + IVA (quarenta e sete mil quinhentos e cinquenta e oito euros e 

quinze cêntimos + IVA). ---------------------------------------------------------------------------------------  

16.12.2013 ---------------------------------------------------------------------------------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

O Técnico, Nuno Caetano, Eng.º (a).”. -----------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a revisão de preços da obra de 

"Construção da Casa das Artes, de acordo com a informação técnica. -------------------------------  

Obra de "Repavimentação da estrada entre Pisão e S. Gens, remodelação da rede 

de águas e construção da rede de saneamento", adjudicada à firma "Construções 

Viasmanso, Ld.ª": presente informação técnica, propondo a aprovação do auto de vistoria 

e receção parcial da obra, bem como a liberação parcial da caução e parecer do Dirigente 

da Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente. ---------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de vistoria e receção parcial da 

obra de “Repavimentação da estrada entre Pisão e S. Gens, remodelação da rede de águas e 

construção da rede de saneamento", bem como à liberação da caução, de acordo com a 
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informação técnica e parecer do Dirigente da Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e 

Ambiente. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Empreitada de "Conceção e execução de muro de suporte de terras na Quinta do 

Viso", adjudicada à firma "Construções Luciano & Filhos, Ld.ª": presente informação 

técnica, propondo a aprovação do auto de vistoria e receção definitiva da obra, bem como 

a liberação da restante percentagem da caução e parecer do Dirigente da Unidade 

Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente. -------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de vistoria e receção definitiva 

da obra de “Conceção e execução de muro de suporte de terras na Quinta do Viso", bem como 

a liberação da restante percentagem da caução, de acordo com a informação técnica e 

parecer do Dirigente da Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente. ----------------------  

Obra de "Construção da Piscina de Semide - edificações de apoio", adjudicada à 

firma "Construções Luciano & Filhos, Ld.ª": presente informação técnica, propondo a 

aprovação do auto de vistoria e receção definitiva da obra, bem como a liberação da 

caução e parecer do Dirigente da Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente. -----  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de vistoria e receção definitiva 

da obra de “Construção da Piscina de Semide - edificações de apoio ", bem como a liberação 

dos restantes 10% da caução, de acordo com a informação técnica e parecer do Dirigente da 

Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente. ----------------------------------------------------  

Empreitada de "Pavimentação do caminho agrícola em Corvo", adjudicada à firma 

"Construções Viasmanso, Ld.ª": presente informação técnica, propondo a aprovação do 

auto de vistoria e receção parcial da obra, bem como a liberação de caução e parecer do 

Dirigente da Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente. ---------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de vistoria e receção parcial da 

obra de “Pavimentação do caminho agrícola em Corvo", bem como a liberação de 15% da 

caução total da obra, de acordo com a informação técnica e parecer do Dirigente da Unidade 

Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente. ---------------------------------------------------------------  

Empreitada de "Pavimentação de Caminho Rural: Senhor da Serra a Coenços de 

Cima", adjudicada à firma "Construções Viasmanso, Ld.ª": presente informação técnica, 

propondo a aprovação do auto de vistoria e receção definitiva da obra, bem como a 

liberação da caução e parecer do Dirigente da Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e 

Ambiente. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de vistoria e receção parcial da 

obra de “Pavimentação de Caminho Rural: Senhor da Serra a Coenços de Cima", bem como a 

liberação dos restantes 10% da caução total da obra, de acordo com a informação técnica e 

parecer do Dirigente da Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente. ----------------------  

Empreitada de "Pavimentação do caminho agrícola entre Vendas da Serra e 

Coenços", adjudicada à firma "Construções Viasmanso, Ld.ª": presente informação 

técnica, propondo a aprovação do auto de vistoria e receção parcial da obra, bem como a 

liberação da caução e parecer do Dirigente da Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e 

Ambiente. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de vistoria e receção parcial da 

obra de "Pavimentação do caminho agrícola entre Vendas da Serra e Coenços", bem como a 

liberação de 15% da caução da caução total da obra, de acordo com a informação técnica e 

parecer do Dirigente da Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente. ----------------------  

Empreitada de "Pavimentação do caminho municipal 1207 entre Carapinhal e a 

Pisca", adjudicada à firma "Construções Viasmanso, Ld.ª": presente informação técnica, 

propondo a aprovação do auto de vistoria e receção parcial da obra, bem como a 

liberação da caução e parecer do Dirigente da Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e 

Ambiente. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de vistoria e receção parcial da 

obra de “Pavimentação do caminho municipal 1207 entre Carapinhal e a Pisca", bem como a 

liberação de 15% da caução total da obra, de acordo com a informação técnica e parecer do 

Dirigente da Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente. ------------------------------------  

Empreitada de "Requalificação da Envolvente na Praia Fluvial de Segade", 

adjudicada à firma "Construções Luciano & Filhos, Ld.ª": presente informação técnica, 

propondo a aprovação do auto de vistoria e receção definitiva da obra, bem como a 

liberação dos restantes 10% da caução e parecer do Dirigente da Unidade Orgânica de 

Urbanismo, Obras e Ambiente. -----------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de vistoria e receção definitiva 

da obra de "Requalificação da Envolvente na Praia Fluvial de Segade ", bem como a liberação 

dos restantes 10% da caução, de acordo com a informação técnica e parecer do Dirigente da 

Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente. ----------------------------------------------------  

Empreitada de "Substituição de troço da Rede de Abastecimento de Água e de 

Drenagem de Águas Residuais, na Rua da Estação em Miranda do Corvo", adjudicada à 
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firma "Isidoro Correia da Silva, Ld.ª": presente informação técnica, propondo a aprovação 

do auto de vistoria e receção definitiva da obra, bem como a liberação de 10% da caução 

e parecer do Dirigente da Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente. ---------------  

Nos termos do previsto no artigo 48º do Código do Procedimento Administrativo o 

Vereador Rui Godinho pediu dispensa de intervir no procedimento por fazer parte dos quadros 

técnicos da Isidoro Correia da Silva, Ld.ª. -----------------------------------------------------------------  

 Nos termos do previsto no  art.º 50.º que por sua vez remete para o n.º 3 e 4 do art.º 

45.º do Código do Procedimento Administrativo o Presidente da Câmara Municipal conheceu 

dos motivos da dispensa de intervir no procedimento e declarou-o. ---------------------------------   

Os restantes membros aprovaram por unanimidade aprovar o auto de vistoria e 

receção definitiva da obra de “Substituição de troço da Rede de Abastecimento de Água e de 

Drenagem de Águas Residuais, na Rua da Estação em Miranda do Corvo", bem como a 

liberação dos restantes 10% da caução, de acordo com a informação técnica e parecer do 

Dirigente da Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente. ------------------------------------  

Atribuição de subsídios às associações do concelho de Miranda do Corvo, nos 

termos do Regulamento de atribuição de subsídios às associações desportivas, culturais e 

recreativas do concelho de Miranda do Corvo: presente informação da Comissão Técnica 

de Análise, Carlos Rafael Pereira, Alda Gonçalves e Paula Pequito. -------------------------------  

O Senhor Presidente, fez a seguinte intervenção: “Não sei se consultaram a proposta, 

subscrita pelos técnicos, há aqui várias questões. Este documento foi feito ainda em 

dezembro. Além dos valores inscritos, que já foram aprovados, estão inscritos nas Grandes 

Opções do Plano, temos que definir agora as percentagens a atribuir às associações, esse é 

um primeiro ponto, mas também há aqui um outro ponto que tem a ver com as associações 

sem atividade diária/semanal, que são aquelas que se enquadram nos eventos pontuais. 

Recordo que os valores que estavam no ano anterior, para as atividades de âmbito local, era 

25,00 euros, para as atividades de âmbito concelhio, 75,00 euros, para as atividades de 

âmbito regional 150,00 euros e para a atividade de âmbito nacional 300,00 euros. Nós vamos 

ter que deliberar, todavia entendo que isto carece de uma análise mais aprofundada, por 

parte até mesmo aqui da Senhora Vice-Presidente que em articulação com a técnica Paula 

Pequito, que tem a ver com a parte financeira, pelo que entendo que não estaremos em 

condições de deliberar para já. Todavia, nada impede que não possamos discutir o 

documento, caso entenderem e se tiverem alguma sugestão a fazer.” ------------------------------    
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Colocado o assunto à votação, foi o mesmo retirado, para ser reformulado de acordo 

com a proposta do Senhor Presidente, sendo presente numa próxima reunião camarária 

devidamente fundamentada e suportada com informação da parte financeira. --------------------   

Empreitada de "Pavimentação do caminho agrícola em Canas", adjudicada à firma 

"Construções ViasManso, Ld.ª": presente informação técnica, propondo a aprovação do 

auto de vistoria para liberação percentual de cauções prestadas e parecer do Dirigente da 

Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente. -------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de vistoria para liberação 

percentual de cauções prestadas da obra de “Pavimentação do caminho agrícola em Canas", 

adjudicada à firma "Construções ViasManso, Ld.ª", no valor de 15% de acordo com a 

informação técnica e parecer do Dirigente da Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e 

Ambiente. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Empreitada de "Pavimentação da Rua entre Montoiro e Paiviegas", adjudicada à 

firma "Construções Viasmanso, Ld.ª": presente informação técnica, propondo a aprovação 

do auto de vistoria e receção definitiva da obra, bem como a liberação da restante 

percentagem da caução e parecer do Dirigente da Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras 

e Ambiente. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de vistoria e receção definitiva 

da obra de “Pavimentação da Rua entre Montoiro e Paiviegas”, bem como liberação da 

restante percentagem da caução, de acordo com a informação técnica e parecer do Dirigente 

da Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente. ------------------------------------------------  

Empreitada de "Reconstrução e adaptação do antigo edifício da escola primária de 

Semide a quartel de bombeiros", adjudicada à firma "Construções Luciano & Filhos, Ld.ª": 

presente informação técnica, propondo a aprovação do auto de vistoria e receção 

definitiva da obra e parecer do Dirigente da Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e 

Ambiente. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereador Dr. Sérgio Seco comunicou o seu impedimento no presente 

processo, por motivo de ser o Presidente dos Bombeiros Voluntários. -------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Presidente da Câmara Municipal 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------------------------    

Os restantes membros deliberaram por unanimidade aprovar o auto de vistoria e 

receção definitiva da obra de “Reconstrução e adaptação do antigo edifício da escola 
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primária de Semide a quartel de bombeiros”, de acordo com a informação técnica e parecer 

do Dirigente da Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente. --------------------------------  

Obra de "Sinalização Horizontal da estrada entre escola do Senhor da Serra e 

Chãs", adjudicada à firma "Isidovias Investimentos, Ld.ª": presente informação técnica, 

propondo a aprovação do auto de medição n.º 1, referente a trabalhos normais, no valor 

de 2.222,00 euros mais IVA e parecer do Dirigente da Unidade Orgânica de Urbanismo, 

Obras e Ambiente. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no artigo 48º do Código do Procedimento Administrativo, o 

Vereador Rui Godinho pediu dispensa de intervir no procedimento por fazer parte dos quadros 

técnicos da Isidovias Investimentos, Ld.ª. -----------------------------------------------------------------     

Nos termos do previsto no  art. 50.º que por sua vez remete para o n.º 3 e 4 do art. 

45.ºdo CPA  o Sr. Presidente da Câmara Municipal conheceu dos motivos da dispensa de 

intervir no procedimento e declarou-o. --------------------------------------------------------------------   

Os restantes membros deliberaram por unanimidade aprovar o auto de medição n.º 1, 

referente a trabalhos normais, no valor de 2.222,00 euros mais, de acordo com a informação 

técnica e parecer do Dirigente da Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente e 

efetuar o pagamento. ------------------------------------------------------------------------------------------  

Obra de "Sinalização Horizontal da estrada entre escola do Senhor da Serra e 

Chãs", adjudicada à firma "Isidovias Investimentos, Ld.ª": presente informação técnica, 

propondo a aprovação ao auto de vistoria e receção provisória da obra e parecer do 

Dirigente da Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente. ---------------------------------  

Nos termos do previsto no artigo 48º do Código do Procedimento Administrativo o 

Vereador Rui Godinho pediu dispensa de intervir no procedimento por fazer parte dos quadros 

técnicos da Isidovias Investimentos, Ld.ª.  -----------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no  art.º 50.º que por sua vez remete para o n.º 3 e 4 do art.º 

45.º do Código do Procedimento Administrativo o Presidente da Câmara Municipal conheceu 

dos motivos da dispensa de intervir no procedimento e declarou-o. ---------------------------------   

Os restantes membros deliberaram por unanimidade aprovar o auto de vistoria e 

receção provisória da obra de “Sinalização Horizontal da estrada entre escola do Senhor da 

Serra e Chãs”, de acordo com a informação técnica e parecer do Dirigente da Unidade 

Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente. ---------------------------------------------------------------  

Obra de "Execução de valeta em cimento - Casal das Cortes", adjudicada à firma 

"Construções Luciano & Filhos, Ld.ª": presente informação técnica, propondo a aprovação 
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do auto de vistoria e receção definitiva da obra, bem como proceder à liberação da 

caução e parecer do Dirigente da Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente. -----  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de vistoria e receção definitiva 

da obra de “Execução de valeta em cimento - Casal das Cortes”, bem como à libertação da 

caução, de acordo com a informação técnica e parecer do Dirigente da Unidade Orgânica de 

Urbanismo, Obras e Ambiente. -------------------------------------------------------------------------------  

Obra de "Reparação de Pavimento na Biblioteca Miguel Torga", adjudicada à firma 

"Construções Luciano & Filhos, Ld.ª": presente informação técnica, propondo a aprovação 

do auto vistoria e receção definitiva da obra, bem como proceder à libertação da caução e 

parecer do Dirigente da Unidade Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente. ------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de vistoria e receção definitiva 

da obra de “Reparação de Pavimento na Biblioteca Miguel Torga”, bem como proceder à 

libertação da caução, de acordo com a informação técnica e parecer do Dirigente da Unidade 

Orgânica de Urbanismo, Obras e Ambiente. ---------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente, passou a palavra à Senhora Vice-Presidente. -------------------------  

Cedência da Casa das Artes à JSD: presente informação das Técnicas, Ana 

Figueiredo, Alda Gonçalves e Margarida Mota, do seguinte teor: ----------------------------------  

“Na sequência de mail datado de 10/12/2013, com o registo 18633, proveniente da 

Juventude Social Democrata de Miranda do Corvo, no qual é solicitada a cedência da Casa das 

Artes para a realização de um concerto solidário, informamos que, tendo em conta a 

programação já agendada para aquele espaço encontram-se disponíveis os dias 1 e 15 de 

Fevereiro. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Tratando-se de uma cedência para um fim solidário poderá a autarquia associar-se a 

este, caso o decida, através da cedência a título gratuito do espaço e da disponibilização de 

técnico de som e luz, assim como de pessoal para acompanhamento do evento, sendo esta a 

sua contribuição para a realização do evento. ------------------------------------------------------------  

Quanto ao apoio do técnico de som e luz, estará o mesmo disponível na medida em 

que foi contratualizada com a empresa Moving Work o apoio a 10 espectáculos, saindo o apoio 

a esta iniciativa deste pacote. -------------------------------------------------------------------------------  

Sobre a bilheteira parece-nos que há duas soluções possíveis: -------------------------------  

1 - a mais simples e que nos parece mais correta, dado que não tem implicações 

financeiras nem fiscais para a autarquia, passa pela entidade organizadora (JSD) assumir a 

responsabilidade pela bilheteira com os inerentes custos; ---------------------------------------------  
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2 - a outra possibilidade seria a autarquia assumir a bilheteira, os proventos daqui 

decorrentes seriam receita que entraria nos cofres, com a inerente cobrança de IVA. Depois 

de apurada a receita a autarquia teria que fazer um donativo ou atribuir um subsídio às 

instituições em prol de quem o concerto solidário será organizado. ----------------------------------    

Julgamos que será conveniente a entidade organizadora comunicar também 

previamente à autarquia as instituições que irão beneficiar da receita do espectáculo. ---------  

À consideração superior -----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 7 de Janeiro de 2014 ----------------------------------------------------------  

Margarida Mota (a); Ana Figueiredo (a); Alda Gonçalves (a).”. ------------------------------  

Intervenção da Vice-Presidente, Drª Ana Gouveia: “Existem aqui duas questões que  

são adiantadas pelas técnicas que estiveram aqui presentes. A primeira, a mais simples, e que 

lhes parece mais correta dado que não tem implicações financeiras, nem fiscais para a 

autarquia, passa pela entidade organizadora JSD, assumir a responsabilidade pela bilheteira 

com os prudentes custos. A outra possibilidade, seria a autarquia assumir a bilheteira, os 

prudentes daqui decorrentes seriam receita que entraria nos cofres com a inerente cobrança 

do IVA, depois de apurada a receita, a autarquia teria que fazer um donativo ou atribuir um 

subsídio às instituições, em prol de quem o concerto solidário será organizado. Mesmo com as 

duas, será conveniente a entidade organizadora comunicar também previamente à autarquia 

as instituições que irão beneficiar da receita do espetáculo. Além de pedir à JSD, para 

concretizar o dia 15 de fevereiro, apontava para que fosse a JSD a assumir a responsabilidade 

pela bilheteira e dizer-nos depois que é que será o beneficiado pelas receitas do 

espetáculo.”. ----------------------------------------------------------------------------------------------------   

Intervenção do Vereador José Miguel Ferreira: “Gostaria de pedir à Senhora Vice-

Presidente, que pedisse aos serviços para enviar, com a maior brevidade possível, esta 

informação para a JSD possa responder também o mais rapidamente possível”. ------------------  

Intervenção do Presidente, Dr. Miguel Baptista: “Gostaria também de agradecer à 

Senhora Vice-Presidente, que fez a resenha da proposta que foi apresentada, aliás com a qual 

também subscrevo. Propunha que fosse então comunicado à JSD, a respetiva cedência, bem 

como uma felicitação a esta juventude partidária, por esta iniciativa de cariz solidário.”. -----  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a informação técnica.  ---------------------  

INFORMAÇÕES PARA CONHECIMENTO ---------------------------------------------------------------------  
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Da Liga Portuguesa Contra o Cancro, a agradecer o apoio e disponibilidade da 

autarquia no suporte às iniciativas e projetos de apoio ao doente oncológico e 

sobrevivente de cancro. -------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Técnico, Carlos Rafael, a emitir informação relativa às atividades de 

enriquecimento curricular no 1.º CEB - assinatura do contrato-programa 2013-2014. -------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Agência para o Desenvolvimento dos Castelos e Muralhas Medievais do 

Mondego, a agradecer ao Município de Miranda do Corvo, toda a colaboração prestada no I 

Congresso da Rede de Castelos e Muralhas do Mondego. ---------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar da entrega de lenha no Jardim de 

Infância do Vidual. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar de que no dia 23 de julho de 2013, a 

equipa de pedreiros da autarquia procedeu ao prolongamento da valeta com cimento, em 

Vale do Açor, solicitada pelo senhor Jorge Manuel Carvalho Santos Tábuas. --------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar da colocação de placas de 

identificação na Casa dos Reis. -----------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar da colocação de sinalização na 

Travessa da Rua da Coutada e na parede do Pixolin. --------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar de que a travessia de via pública com 

tubo subterrâneo para rega, na Rua da Associação - Vale de Colmeias, foi executada. ------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar da substituição das manilhas por 

tubagem no atravessamento da estrada, sito em Vale de Colmeias, por existirem 

infiltrações de águas pluviais em habitação pertencente a Mário Adelino Marques. -----------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  
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Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar que os serviços de jardinagem 

procederam à substituição das árvores secas e plantaram as restantes, conforme despacho 

datado de 8 de outubro de 2013, da Ex-Presidente da Câmara, Fátima Ramos. ----------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar do abate de palmeira de grande 

porte, por parte de uma empresa privada, pertencente a Abílio de Jesus Correia, 

contratada pelo mesmo. -------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar do desentupimento de valeta, no 

lugar do Casalinho - Miranda do Corvo. -------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar de que o pavimento da estrada na 

zona de Canas, foi substituído, eliminando assim uma zona fissurada e consequentemente 

as infiltrações de água. ---------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar da recolocação de grelha de águas 

pluviais na Rua de Trás - Pereira, conforme solicitado pelo munícipe Fernando Martins 

Matos Carvalho. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Técnica Superior, Eng.ª Civil Isabel Ferreira, a emitir informação relativa às 

reparações da responsabilidade da autarquia, na parede de um armazém, sito na Rua do 

Cruzeiro, n.º 7, Miranda do Corvo, pertencente a Paulo Alexandre Pereira de Almeida. ----  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar da colocação de contentor do lixo, 

junto ao campo de futebol do Agrário Desportivo de Lamas. ---------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar da cedência de máquina 

retroescavadora e carrinha de 3500 kg à Junta de Freguesia de Lamas. -------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar da aplicação das placas toponímicas 

da freguesia de Miranda do Corvo, freguesia de Vila Nova e freguesia de Rio de Vide, que 

se encontravam em armazém. ------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  
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Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar da limpeza e desobstrução de 

aqueduto, junto à casa do Sr. Dário Ferreira Guiomar, sito em Souravas - Miranda do 

Corvo. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar da captura de animal e transportado 

para o canil de Arganil, no dia 5 de novembro de 2013. ---------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar da cedência de máquina 

retroescavadora à Junta de Freguesia de Rio de Vide, durante o mês de julho de 2013. ----  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Técnica Superior, Eng.ª Luísa Rodrigues, a emitir informação relativa ao 

resumo trimestral relativamente aos resultados da qualidade da água nas campanhas 

realizadas no 3.º semestre de 2013, no período compreendido entre 01-07-2013 a 30-09-

2013. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Técnica Superior, Eng.ª Luísa Rodrigues, a emitir informação relativa aos 

parâmetros referentes a águas se abastecimento, no âmbito do PCQA 2013 (registo n.º 

17827/2013). ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Técnica Superior, Eng.ª Luísa Rodrigues, a informar que as análises de água de 

consumo humano, apresentam resultados conformes em todos os parâmetros, exceto no 

que respeita ao PH em Fraldeu (Registo n.º 18401/2013). ------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Técnica Superior, Eng.ª Luísa Rodrigues, a informar que as análises de água de 

consumo humano, apresentam resultados conformes em todos os parâmetros (Registo n.º 

17364/2013). ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Técnica Superior, Eng.ª Civil Isabel Ferreira, a informar da cedência da 

máquina retroescavadora à Associação Recreativa e Cultural do Torno, no dia 8 de 

dezembro de 2013. -------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  
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Da Técnica Superior, Eng.ª Civil Isabel Ferreira e do Trabalhador Manuel Francisco 

Verdial da Silva, a emitir informação relativa ao plano de manutenção de captação e 

reservatórios 2013 (manutenção da parte elétrica/mecânica). -------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Técnica Superior, Eng.ª Luísa Rodrigues, a informar do plano de manutenção de 

captações e reservatórios 2013/desmatações (evidências fotográficas). -------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Assistente Operacional, Maria de Fátima Simões, a emitir informação relativa 

ao lote n.º 21 do mercado municipal, em nome de Maria Otília Marques Matos Murta. -------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Técnica Superior, Dr.ª Ivone Marques, a emitir informação relativa à 

verificação do estado da responsabilidade do tesoureiro pelos fundos, montantes e 

documentos entregues à sua guarda - 4.º trimestre de 2013. --------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar de que foi pavimentada com calçada, 

a zona de circulação junto dos ossários e da casa mortuária, no cemitério municipal. -------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar da substituição da tampa de cimento, 

em frente ao lote 6 da Urbanização Mirandinvest, Miranda do Corvo. ----------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Técnica de Planeamento Regional e Urbano, Dr.ª Ana Patrícia Cortês, a emitir 

informação relativa ao convite para participação no seminário Nacional - Eco-Escolas 

2014, que se realizará nos dias 24, 25 e 26 de janeiro em Braga. ---------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da firma "Oleotorres, Limitada", a apresentar o projeto "Vela por óleo" 2013/2014. 

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Técnica Superior, Dr.ª Margarida Mota, a informar das atividades promovidas e 

dos dados estatísticos sobre o funcionamento da Biblioteca Municipal Miguel Torga, 

relativos aos meses de outubro e novembro de 2013. ------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Despacho do Vereador Miguel Brandão, referente à emissão do alvará de obras de 

alteração n.º 91/2013, relativo à alteração estrutural de cobertura em estrutura já 
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existente (Processo n.º 148/2013), pelo prazo de 30 dias, em nome de Baltazar Antunes 

Gonçalves. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Despacho do Vereador Miguel Brandão, referente à emissão do alvará de obras de 

construção n.º 93/2013, relativo à construção de anexos e muros de vedação à via pública 

(Processo n.º 150/2013), pelo prazo de 20 dias, em nome de José Manuel Alves da Silva. --  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Despacho do Vereador Miguel Brandão, referente à emissão do alvará de obras de 

ampliação n.º 92/2013, relativo à alteração/ampliação de moradia unifamiliar, construção 

de anexos e muros de vedação (Processo n.º 100/2013), pelo prazo de 90 dias, em nome 

de António de Jesus Ramalho. ------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Despacho do Vereador Miguel Brandão, referente à emissão do alvará de obras de 

edificação n.º 1/2014, relativo à alteração e ampliação de moradia unifamiliar (Processo 

n.º 38/2013), pelo prazo de 3 meses, em nome de António Cancela Carvalho. ----------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Despacho da Vice-Presidente, Ana Gouveia, autorizando o pagamento do recibo de 

água, em nome de Carlos Alberto Madeira da Costa, que se encontra em atraso, no 

próximo dia 22 de janeiro. ----------------------------------------------------------------------------------   

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Antecipação de Fundos, para os meses de janeiro, fevereiro e março/2014: 

presente informação da Área Financeira, Património e Aprovisionamento, do seguinte 

teor: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

“Dando cumprimento ao estabelecido no n.º 1 do artigo 7º, do Decreto-Lei n.º 

127/2012, que “até ao 5.º dia útil de cada mês, devem as entidades determinar os fundos 

disponíveis de acordo com o disposto no artigo 5.º do presente diploma”, foi feito o cálculo 

dos fundos disponíveis (verbas disponíveis a muito curto prazo, que não tenham sido 

comprometidos ou gastos) para o período de três meses. ----------------------------------------------  

Concorrem para este cálculo a seguinte receita: -----------------------------------------------  

“a) A dotação corrigida líquida de cativos, relativa aos três meses seguintes; -----------  

b) As transferências ou subsídios com origem no Orçamento do Estado, relativos aos 

três meses seguintes; ------------------------------------------------------------------------------------------  

c) A receita efetiva própria que tenha sido cobrada ou recebida como adiantamento; 
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d) A previsão da receita efetiva própria a cobrar nos três meses seguintes; --------------  

e) O produto de empréstimos contraídos nos termos da lei;----------------------------------  

f) As transferências ainda não efetuadas decorrentes de programas e projetos do 

Quadro de Referência Estratégico Nacional (QREN) e de outros programas estruturais, cujas 

faturas se encontrem liquidadas e devidamente certificadas ou validadas; -------------------------  

g) Outros montantes autorizados nos termos do artigo 4.º da LCPA.” ----------------------  

Nesta sequência, o valor de fundos apurado para o período referido é de 622.974,21 

euros, para o período em questão, conforme mapa em anexo.  ---------------------------------------  

À consideração superior, ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 08 de janeiro de 2014. -------------------------------------------------------  

A Técnica Superior, Paula Maria Pequito Cardoso Rosa (a).” ---------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

RATIFICAÇÃO DE ACTOS NOS TERMOS DO N.º 3, ART.º 35, DA LEI 75/2013 ----------------------  

Despacho do Senhor Presidente, António Miguel Costa Baptista, aprovando a 20.ª 

alteração ao Orçamento e 17.ª às Grandes Opções do Plano para 2013, de acordo com a 

informação da Técnica Superior, Paula Maria Pequito Cardoso Rosa. -----------------------------  

A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

Despacho do Senhor Presidente, António Miguel Costa Baptista, aprovando a 20.ª 

alteração ao Orçamento e 17.ª às Grandes Opções do Plano para 2013, de acordo com a 

informação da Técnica Superior, Paula Maria Pequito Cardoso Rosa. -----------------------------  

A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

Despacho do Senhor Presidente, António Miguel Costa Baptista, aprovando o auto 

de medição n.º 3, referente a trabalhos normais, no valor de 79.578,96 euros mais IVA, 

referente à obra de "Requalificação do Mercado Municipal - Centro de Experimentação de 

Negócios /Incubadora (Fase I), adjudicada à firma "Construções Manuel & Lino, Ld.ª". ------  

A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

Despacho do Senhor Presidente, António Miguel Costa Baptista, aprovando a 

relação n.º 1, referente a trabalhos suprimidos, no valor de 4.763,68 euros mais IVA, 

referente à obra de "Construção da Casa das Artes", adjudicada à firma "Tecnorém - 

Engenharia e Construção, S.A.".----------------------------------------------------------------------------  
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A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

Despacho do Vereador Rui António Fernandes Dias Reis Godinho, autorizando o 

aluguer de camião com motorista para apoio aos trabalhos de remoção e limpeza de via 

pública, cujo custo estimado por hora é de 32,50 euros mais IVA. --------------------------------  

A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

Parecer relativo à transferência de verbas entre rubricas, assim como de quantias 

atribuídas ao projeto CLDS + Trilhos do Futuro, emitido pela Vice-Presidente, Ana Maria 

dos Santos Marreco e Rosa de Gouveia, na qualidade de representante do Município. -------  

A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

INFORMAÇÃO AO ABRIGO DAS COMPETÊNCIAS DELEGADAS DA CÂMARA MUNICIPAL ------------  

Despacho do Presidente, António Miguel Costa Baptista, aprovando o número de 

polícia 283, à habitação do senhor Francisco Pereira da Costa, sita em Rua Nossa Senhora 

da Boa Viagem - Vendas da Serra, Miranda do Corvo. -------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO ----------------------------------------------------------------------------------  

Presente o munícipe Abílio Raposo, que veio informar duas situações. Uma primeira, 

que já é bastante conhecida e que tem a ver com a licença que pago da travessia do caminho. 

Curiosamente este ano, mandaram-me o postal para pagar em dezembro, costumava ser 

sempre em janeiro. Aceito na medida em que o Senhor Presidente, ainda há bem pouco 

referiu que a Câmara não tinha dinheiro, até estou de acordo antecipar os pagamentos. 

Acontece que, no caso, em apreço que foi deliberado pelo tribunal a retirada do portão e do 

ferro que impede a passagem, a Câmara, sabendo que é senhora do caminho em toda a 

largura e comprimento até ao rio, ainda não se disponibilizou para mandar alguém, retirar o 

portão, ou avisar a pessoa em causa que não está a cumprir com o que o tribunal decidiu. 

Queria também chamar a atenção do seguinte, daqui por dois meses, o máximo, há 

necessidade de se começar a transportar para as terras, os produtos necessários para as 

sementeiras, espero que nessa altura, o portão já não se encontre no local. ----------------------        

Outra situação, refere-se a limpezas que o executivo anterior fez nas estradas 

municipais do lado de Poiares e devido à chuva, não foram concluídas. Gostaria de fazer 

solicitar que esses trabalhos fossem concluídos, porque ficaram ainda umas centenas de 
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metros por concluir. Agradecia ao executivo que assim que o tempo o permitisse, não se 

esquecessem de mandar concluir os referidos trabalhos.” ---------------------------------------------  

O Senhor Presidente, respondeu o seguinte: “A primeira questão que coloca, que 

efetivamente é do nosso conhecimento, que já foi aqui levantada mais do que uma vez, vou 

ver junto dos serviços, como está a análise dos documentos que aqui deram entrada, relativos 

à decisão do tribunal, para que e sendo de Lei, se assim for, se o Município tiver que atuar, 

irá atuar nos termos da Lei e respeitando as decisões, dos tribunais e não esquecendo 

também o timing que referiu, que tem a ver com o início das sementeiras. No que toca à 

limpeza das estradas florestais, para o lado da zona de Poiares, e que foi interrompida, tenho 

a dizer o seguinte, atualmente o estado das estradas, atendendo à grande precipitação que 

tivemos não permite estar já a fazer as limpezas, mas também ainda não temos, os meios que 

estão a ser tratados. Nós vamos colocar em marcha, um programa muito intenso de limpeza 

das estradas florestais, dentro dos recursos financeiros possíveis, para que, nomeadamente os 

estradões principais possam ser limpos e claro está que a zona que refere não será exceção. O 

trabalho foi iniciado, não foi possível concluí-lo, devido à chuva, mas será retomado, quando 

o tempo melhorar, mas temos muitos quilómetros de estradas municipais para limpar e é 

importante que esse trabalho seja feito, não só para permitir o acesso, dos proprietários aos 

terrenos ao longo do ano, mas não menos importante, também para poder facilitar o combate 

aos incêndios florestais quando eles surgirem. Agradeço a sua presença, peço a sua 

compreensão para os dois pontos que nos trouxe.”. -----------------------------------------------------  

O Vereador Sérgio Sêco, solicitou o uso da palavra, tendo informando ao Senhor 

Presidente que quer prestar um esclarecimento ao munícipe. ----------------------------------------  

O Senhor Presidente, fez uma breve intervenção, referindo o seguinte: “O Vereador 

Sérgio Sêco, tem conhecimento, da situação e quer pronunciar-se sobre a situação.” -----------  

O Vereador Sérgio Sêco, agradeceu a palavra e referiu o seguinte: “Os males 

entendidos devem ser esclarecidos, pois por vezes podem trazer alguma confusão. O senhor 

Abílio há pouco falou que a Câmara não tinha dinheiro e falou sobre fundos disponíveis, não 

tem nada a haver uma coisa com a outra. Os fundos disponíveis é uma coisa, o dinheiro é 

outra, está a perceber senhor Abílio? Às vezes trás confusões às pessoas e as pessoas têm que 

ser esclarecidas para perceber. Porque há Câmara que não têm fundos disponíveis e não têm 

dinheiro, e há Câmaras, que têm fundos disponíveis e tem dinheiro e há Câmaras, como a 

nossa que não têm fundos disponíveis, mas têm dinheiro. Agora vai ter fundos disponíveis, 

porque aprovámos hoje um milhão de euros. O problema que existe aqui é, se o senhor faz 
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obra fica com menos fundos disponíveis ou até não tem nenhum, se o senhor não faz nada, 

pode ter o dinheiro e pode ter os fundos disponíveis, portanto isso por vezes é uma falsa, 

questão.”. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

E, não havendo mais assuntos a tratar, foi esta reunião encerrada, da qual para 

constar se lavrou a presente ata que foi aprovada, por unanimidade em minuta, para efeitos 

imediatos. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

O Presidente da Câmara Municipal, 
 
 

______________________________ 
(António Miguel Costa Baptista) 

 
 

A Chefe de Divisão da Unidade Orgânica Administrativa e Financeira 
 
 

____________________________________________ 
(Marilene Regina Pereira de Carvalho Rodrigues) 

 

 


